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A fim de conscienti-
zar a população a 
respeito da impor-
tância do diagnós-

tico precoce e da adoção de 
medidas de prevenção contra 
o câncer, o dia 27 de novembro 
foi instituído como o Dia Na-
cional de Combate ao Câncer. 

O câncer é a segunda princi-
pal causa de mortes no Brasil, 
perdendo apenas para as do-
enças cardiovasculares. Ape-
sar de muitas vezes o prog-
nóstico não ser satisfatório, 
diversos óbitos podem ser evi-
tados com o descobrimento 
precoce da doença. Porém, 
estima-se que o número de 
casos poderá dobrar nas pró-
ximas décadas, principalmen-
te nos países de baixa renda. 
Qualquer pessoa está sob o 
risco de desenvolver o câncer. 
Como a ocorrência aumenta 
com a idade, a maioria dos ca-
sos acontece com os mais ve-
lhos. Entretanto, o surgimen-
to do câncer está relacionado 
à exposição ao risco e é nes-
se aspecto que cada pessoa 
pode contribuir para evitá-lo.

Vale destacar que a doença 
não escolhe cor, idade ou se-
xo, podendo atingir toda a po-
pulação e também qualquer 
órgão do nosso corpo. Porém, 
em muitos casos há histórias 
de luta e superação, assim co-
mo a fernandopolense Cândi-
da de Jesus Silva Nogueira, 
hoje com 60 anos, que luta há 
mais de duas décadas para su-
perar desafios e vencer o cân-
cer. Em entrevista ao “O Ex-
tra”, a espontânea e otimista 

“Candinha”, como é carinho-
samente conhecida, nos con-
ta sobre sua trajetória após a 
descoberta da doença.  

EXTRA: Como foi a desco-
berta do câncer na sua vida?

CANDINHA: Foi no ano de 
1994, eu sentia muitas dores 
no corpo e fazia tratamento da 
coluna, os médicos questiona-
ram como eu, na época com 36 
anos, poderia estar com os-
teoporose e desta forma os 
exames foram intensificados, 
constatando-se que eu tinha 
mieloma múltiplo na medula, 
eu perguntei se aquilo era um 
tipo de câncer, o médico afir-
mou que sim.

EXTRA: Como foi sua re-
ação ao descobrir que tinha 
câncer?

CANDINHA: A princípio é 
algo estranho, um misto de 
pensamentos e sentimentos, 
mas em momento algum me 
revoltei com a situação, sem-
pre tive muita fé, pois acredi-
to que quando se tem a vida 
entregue a Deus, tudo é mui-
to mais fácil.

EXTRA: Você teve dificul-
dades para dar início ao tra-
tamento?

CANDINHA: Eu pensava 
que seria um tratamento com 
tempo determinado, não tinha 
noção de que era para a vida 
toda. Na época que descobri 
o câncer as coisas eram mais 
difíceis, hoje a tecnologia é 
moderna, temos fácil acesso 
aos meios de comunicação e 
isso facilita muito nosso en-
tendimento e até mesmo tra-
tamento. 

A parte mais difícil foi o iní-
cio da quimioterapia, pois tive 

muitas reações, perdi o cabelo, 
tinha vômitos e muitas dores, 
foi um processo doloroso, mas 
eu não esmoreci, sempre acre-
ditei que ficaria bem e quan-
do as pessoas me perguntam 
como seu estava, respondia: 
“estou bem, graças a Deus”, 
nunca reclamei por ter câncer.

Durante todo meu tratamen-
to, no Instituto de Hematolo-
gia de São José do Rio Preto, 
o médico, na época o Dr. Jor-
ge Seba Filho, me orientava 
sobre o que ia acontecendo, 
sempre me passou muita con-
fiança, tranquilidade, dizia 
que tudo seria feito por eta-
pas, também falava sobre os 
riscos de um transplante, até 
mesmo de morte, eu sempre 
lhe respondia que estava dis-
posta a enfrentar qualquer ti-
po de tratamento, pensava e 
ainda penso: a vida e a morte 
pertencem a Deus. 

EXTRA: Você foi a primei-
ra pessoa na região a ser sub-
metida a um transplante de 
medula óssea em ambulató-
rio, em 1998. Como foi esse 
processo?

CANDINHA: Em Junho de 
1998 eu “nasci de novo”, fi-
quei internada por 33 dias no 
Hospital Beneficência Portu-
guesa em Rio Preto, na época 
eu tinha 42 anos e fui submeti-
da ao transplante autológico, 
quando recebi de volta minha 
própria medula óssea, que foi 
processada. Não é um trans-
plante curativo, apenas au-
menta a estatística e a chan-
ce de uma vida melhor. Mesmo 
após ser transplantada meu 
tratamento nunca parou, fiz 
várias transfusões de sangue 

Vencendo o medo através da fé
Cândida de Jesus Silva Nogueira há mais de duas décadas lutando contra o câncer

para que eu me restabeleces-
se e muitas pessoas sempre 
contribuíram comigo através 
de doações. 

EXTRA: O que mudou na 
sua vida depois do câncer?

CANDINHA: As mudan-
ças foram intensas, comecei 
a pensar mais nas outras pes-
soas, comecei a me preocu-
par mais e ter um olhar atento 
àqueles que necessitam, em 
especial os doentes de câncer. 
Quanto a minha rotina, pro-
curei não ter muitas mudan-
ças, apenas novos cuidados, 
mas em momento algum me 
achei o me fiz de coitada, nun-
ca aceitei isso para mim, sem-
pre lutei e vou lutar. Foi neste 
período de novas buscas que 
nasceu a AVCC (Associação 
de Voluntários no Combate 
ao Câncer).

EXTRA: Como é o trabalho 

realizado pela AVCC, que ho-
je tem seu nome “Cândida de 
Jesus Silva Nogueira”?

CANDINHA: Depois de qua-
tro anos de convivência com o 
câncer e de pedir muito a Deus 
um sentido para minha vida, co-
mecei a pensar como viviam ou-
tras pessoas com esta mesma 
doença, como lidavam com is-
so e como eu poderia ajudá-las. 
Comecei a sonhar com um gru-
po de pessoas que poderia, jun-
tamente comigo, dar apoio aos 
pacientes de câncer, busquei 
ajuda na Igreja Católica e fui 
convidando pessoas para par-
ticiparem comigo.  A AVCC nas-
ceu em fevereiro de 1998 sob as 
bênçãos de Deus e a boa von-
tade dos homens e mulheres.

Hoje assistimos na entida-
de 56 pessoas portadores de 
câncer, dando-lhe apoio e au-
xílio de alimentação, cestas 

básicas, frutas, fraldas e no 
que mais for necessário. Con-
tamos com a parceria da FEF e 
Unicastelo, com apoio psicoló-
gico a assistencial. Para anga-
riar recursos também desen-
volvemos projetos e oficinas, 
como a venda de pães salga-
dos e pães doces, bordados, 
coleta de alimentos nos mer-
cados, lanches e visitas, tudo 
separado por equipes de vo-
luntários. Estamos desde o 
ano de 2006 em uma estrutu-
ra cedida pela Loja Maçônica 
“Benjamim Reis”, na Rua Para-
íba, que agora nos cedeu a ou-
tra parte do prédio, amplian-
do assim nossas instalações. 
Estamos nos reestruturando 
a cada dia e sinto-me honrada 
por ter sido instrumento para 
se lançar esta semente.
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Você sabia que quando doa sangue pode salvar até quatro vidas? O ato de doar é um gesto de solidariedade ao próximo.  No Dia Nacional do Doador Vo-
luntário de Sangue, lembrado no último dia 25 de novembro, muitas campanhas e mobilizações foram realizadas para reforçar a importância de ampliar o esfor-
ço no número de doações. A data foi estipulada em novembro pelo fato de ser habitual o baixo estoque em unidades de saúde nos meses de dezembro e janeiro, período em 
que há diminuição do número de doadores por conta das férias e festas. Ao mesmo tempo, é quando há aumento no consumo de bebidas alcoólicas e no número de acidentes, 

elevando a demanda por sangue. Atualmente, são coletadas no Brasil, cerca de 3,6 milhões de bolsas/ano, o que corresponde ao índice de 1,8% da população doando sangue. 
Embora o percentual esteja dentro dos parâmetros da Organização Mundial de Saúde (OMS), o Ministério da Saúde trabalha para aumentar este índice.  Sobre o tema importante 

e que tem ganhado cada vez mais espaço na mídia e sociedade, a coluna Três Pontos traz hoje o pensamento de três fernandopolenses.    
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Assembléia
diocesana
l  Por DOM DEMÉTRIO valentini

Bispo da Diocese de Jales

Neste próximo domingo a Dioce-
se de Jales estará em assembleia. 
Junto com os padres, as irmãs e os 
seminaristas, estarão presentes os 
representantes leigos das comuni-
dades, indicados pelos conselhos 
de pastoral. E cada pastoral, mo-
vimento e organismo, contará com 
dois representes.  Assim, estará 
bem desenhado o rosto da dioce-
se, na constatação da diversidade 
de seus membros, e na afirmação 
de sua unidade.

A assembléia começará com a ce-
lebração da Eucaristia, no Santuário 
da Trindade, transmitida pela Rá-
dio, no horário tradicional em que a 
emissora da Diocese transmite to-

dos os domingos a Eucaristia pre-
sidida pelo bispo.

Faz parte do ritmo da Diocese, ter 
a cada quatro anos, um momento 
especial como este, culminando to-
do um processo participativo de re-
flexão, que fundamenta as decisões 
a serem tomadas oportunamente, 
em sintonia com os grandes consen-
sos que a assembléia possibilita.

Portanto, a assembléia reflete 
uma dinâmica que faz parte do co-
tidiano da vida da Diocese.

O ritmo de quatro anos expressa 
a sintonia que a Diocese procura ter 
com a vida da Igreja no Brasil. A ca-
da quatro anos a CNBB renova su-
as diretrizes, que depois cada dio-

cese procura implementar.
Desta vez a assembléia acontece 

num contexto muito especial que a 
Diocese está vivendo, com a expec-
tativa de mudança de bispo, já con-
firmada pela nomeação do Pe. Jo-
sé Reginaldo Andrietta como novo 
bispo de Jales.

Sua nomeação trouxe muita ale-
gria para a diocese, pelas circuns-
tâncias especiais que caracterizam 
a figura do novo bispo. Sua trajetó-
ria pastoral nos permite projetar 
um fecundo ministério episcopal na 
Diocese para a qual foi designado. 
A Diocese reconhece que foi agra-
ciada pela nomeação de um padre, 
que vivenciou diversos ambientes 

pastorais, que lhe asseguram uma 
experiência que o ajudará a se si-
tuar no contexto concreto de nos-
sa Diocese.

Outro fato que a nomeação do Pe. 
José Reginaldo Andrietta veio co-
locar mais em evidência, é a estrei-
ta ligação que existe entre a região 
compreendida pela Diocese de Li-
meira, e a realidade de nossa região. 
Sobretudo nos anos 60 e 70, se veri-
ficou um forte êxodo do povo da re-
gião de Jales, em busca de traba-
lho nas proximidades de São Paulo. 
Muitos acabaram se fixando nas ci-
dades que eles próprios ajudaram a 
desenhar humanamente, com sua 
presença e sua laboriosidade.

O que antes era constatado de 
maneira intuitiva, agora com a no-
meação de um padre da Diocese de 
Limeira, para ser bispo da Diocese 
de Jales, emergiu com mais evidên-
cia. Quanta gente que agora reside 
na Diocese de Limeira, tem suas ra-
ízes em Jales. E tantos que vivem 
em Jales,  têm parentes e conheci-

dos em Americana, Limeira, e ou-
tros tantos municípios que formam 
a grande região de Campinas.

De tal modo que a nomeação de 
um padre da Diocese de Limeira 
para ser bispo da Diocese de Jales,  
parece vir bem a propósito dos mui-
tos laços que unem o povo de Jales 
com o povo de Limeira.       

A assembléia deste domingo terá 
muito presente as expectativas da 
Diocese, corroboradas com a nome-
ação do novo bispo. A assembléia 
centrará as atenções para os desa-
fios pastorais. Mas terá muito pre-
sente as datas importantes que já 
foram estabelecidas: o dia 27 de de-
zembro a ordenação do novo bispo, 
e o dia 31 de janeiro sua posse na 
Diocese. Por isto, mais que delibera-
tiva, esta assembléia será simbóli-
ca, assinalando o momento especial 
que a Diocese vive, na expectativa 
do seu novo bispo.

Que sua chegada confirme nos-
sas esperanças. Seja bem vindo, 
D. Reginaldo!

w w w . o e x t r a . n e t

Sou doador e minha família também. Temos a consciência de 
que a doação de sangue pode salvar vidas. Já tivemos casos 
na família e amigos que precisaram de doação e nem sempre 
tinha o que era preciso. É desesperador passar por isso e não 
ter doadores suficientes. Se cada um fizesse sua parte, certa-
mente muitas vidas seriam salvas. Espero que essa conscien-
tização faça parte da vida de todos. 

Já fui doadora, deixei de ser por não ter tempo, mas gostaria 
de voltar a doar, vontade eu tenho e vou me organizar para is-
so.  Falar sobre a importância de doar é clichê, salvar outra vi-
da, mas é a verdade, precisamos ajudar o próximo com o que 
pudermos, um dia pode ser a gente precisando ou alguém que 
muito amamos. Cada um deve fazer sua parte, pensando nos 
nossos semelhantes, e juntos faremos a diferença. 

Não sou doadora, mas não é por falta de vontade, ao con-
trário, já tentei por diversas vezes, mas os profissionais nun-
ca conseguiram tirar meu sangue, sempre acaba estourando 
a veia, Em decorrência dessas tentativas sem sucesso aca-
bei não tendo mais a iniciativa de ir fazer a coleta do sangue. 
Entretanto, mesmo em não sendo doadora sempre falo paras 
as pessoas o quanto o simples gesto de doar sangue é nobre 
e importante, afinal muitas vidas dependem dessa boa ação 
para serem salvas. 

c rônica

Reiventar
l  Por SANDRA MOREIRA

Assistente Social
Mestrando em ADM - UFTPR - Universidade Federal Tecnológica do Paraná

Resolver ser diferente, ser outra 
mulher, mudar, colocar a músi-
ca que mais gosta, abrir a porta 
da janela do carro e pensar, com 

um sorriso indisfarçado: “Estou deixando 
para trás aquela outra”.  No guarda-rou-
pa está sendo jogadas fora todas as rou-
pas que a outra não usa durante tempos 
e entra outras que agora fazem mais sen-
tido para nova vida.

Sua câmera fotográfica começa a regis-
trar novos acontecimentos, novos ami-
gos, novas situações, novos momentos 
e emoções. Novos livros, novas histórias, 
novas risadas e novos programas. Tudo 
realmente novo.

Os retratos estão sendo modificados, 
como a nossa querida Marisa Monte can-
ta: Depois de aceitarmos os fatos. Vou tro-
car seus retratos pelos de outro alguém. 
Meu bem. Vamos ter liberdade. Para amar 
à vontade. Sem trair mais ninguém. Que-
ro que você seja feliz. Hei de ser feliz tam-
bém. Música – Depois

Tomar essa decisão exige coragem, 
superação de traumas, mas acima de 

tudo vontade de viver, e viver com um 
sorriso de orelha a orelha. É necessário 
se reinventar sempre, engana-se que 
isto seja importante apenas para aque-
les que viveram uma decepção. De jeito 
nenhum, isso serve para todos os mo-
mentos que perceber que sua vida está 
monótona e chata. Infla o peito, respi-
ra fundo enche-se de coragem e come-
ça as mudanças. As trocas de pessoas, 
hábitos, atividades profissionais, amor, 
tudo aquilo que estiver incomodando 
sua felicidade.

Olha para o retrovisor e percebe que 
o que está deixando pra trás é a infelici-
dade, que você está se limpando de tu-
do que faz mal, porque o que mais impor-
ta é o amor que sente pela sua vida, pelo 
seu modo de ser e agir, seus valores. E no 
trem da vida, entra quem apenas vai te 
fazer bem e você expulsa quem estiver 
fazendo mal. Xô inveja, falsidade, amor 
mentiroso, atividade profissional que não 
te dá prazer, pessoas negativas, chefes 
idiotas. Você é maior que tudo isso, a vi-
da é cruel, mas você tem força, coragem, 

arrojo para enfrentar sorrindo e com fé to-
dos os reveses.

Agora, fica na frente do espelho mui-
to maior e pergunta à queima-roupa: 
quem é a mulher que você esta enxer-
gando agora na sua frente? Olhe bem 
em seus olhos e responda. Uma mulher 
que tem que trabalhar pagar as contas, 
cumprir com a agenda, dar ordens, re-
ceber ordens, ser responsável. Mas não 
todo o dia, não toda hora, não toda vi-
da. Aquela lá, a que ficou, é uma mulher 
confiável, é uma mulher de olho no reló-
gio e no calendário, uma mulher cum-
pridora do que esperam dela. Mas ela 
não pode estar no controle o tempo to-
do, ela tem que se permitir que escape 
desta organização de vez em quando, 
que busque a alegria sem hora marca-
da, o descumprimento total, que fique 
à toa a hora de acordar até dormir, um 
dia inteiro. Você tem que aceitar e até 
mesmo incentivar que pegue essa “es-
trada”, sem culpa, faça por você. Você 
e a mulher que está dentro de ti. Rein-
vente-se sempre.
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matéria da capa

VENDE-SE CASA
Vende-se casa no Jardim Morada do Sol. 2 quartos, sala, 
cozinha, banheiro. Terreno 250 mts. Interessados podem 
ligar para:  99645-3889 ou 99110-3008. Aceita-se carro 
no negócio.

VENDE-SE CHÁCARA
Vende-se uma chacara com área de 33.000m² próximo 
ao posto Morini na Rodovia Euclides da Cunha. Obs: R$ 
50,00 por m². Tel. (17) 98167-7700.

VENDE-SE LOTE
Vende -se lote de 252 m² no bairro Brasilândia rua Ceará 
350,00 o metro (17) 98181-3455.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

ALUGA-SE CHÁCARA
Aluga-se chácara com 30.000m² com casa para caseiro 
e casa sede com 600m², poço artesiano, piscina, jardins, 
pasto para 10 cabeças de gado, a 5 km de Fernandópolis. 
Tratar pelo telefone: 99758-2188.

PORTARIA Nº 15.775 – DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015
ANA MARIA MATOSO BIM, Prefeita do Município de Fernan-

dópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições le-
gais;...

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3°, da Lei Municipal n° 
4.278, de 12 de novembro de 2014;

R E S O L V E :
Artigo 1º - Fica nomeada a COMISSÃO DE ADMINISTRA-

ÇÃO responsável pela organização do programa “IMPOSTO EM 
DIA DÁ PRÊMIOS”, de que trata o artigo 3°, da Lei Municipal n° 
4.278, de 12 de novembro de 2014, assim constituída:

Presidente:
VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO.
Membros:
BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI;
CIBELE BERGER SANCHES CARBONE;
SUELEN DAIANE FONSECA DE SOUZA;
IARA CRISTINA FUZARI PEREZ.
Artigo 2º - A Comissão de Administração ora constituída terão as 

seguintes atribuições:
I - Zelar pelo cumprimento do disposto nesta Lei e seus regula-

mentos;
II - Orientar e dirimir as dúvidas dos participantes do “IMPOSTO 

EM DIA DÁ PRÊMIOS”;
III - Organizar os eventos de premiação;
IV - proceder a notificação do contribuinte para a comprovação 

de sua regularidade perante o fisco e retirada do prêmio, bem como 
fazer gestão para com o contribuinte para regularização de pendên-
cias junto ao fisco municipal;

V - Verificar a documentação apresentada pelo contribuinte, in-
formando a autoridade fazendária, quanto a sua regularidade ou 
não;

VI - Homologar os sorteios e divulgar o nome dos premiados, no 
momento da apuração, bem como, proceder a publicação na im-
prensa local;

VII - Solicitar a autoridade fazendária o encaminhamento do prê-
mio não reclamado no prazo legal, ao Fundo Social de Solidarieda-
de, pelo não atendimento ao previsto no inciso IV;

VIII - Apreciar preliminarmente os recursos apresentados, com 
parecer a autoridade fazendária, que decidirá sobre o feito, em grau 
superior; e

IX - Elaborar relatório geral mensal do concurso “IMPOSTO EM 
DIA DÁ PRÊMIOS”, que deverá ser entregue a autoridade fazen-
dária, 05 (cinco) dias após cada sorteio.

Artigo 3º - Os trabalhos da Comissão ora nomeada não serão re-
munerados e sim considerados prestação de serviços relevantes ao 
Município.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Artigo 5º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de novembro de 

2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: sábado, dia 28 de novembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.686.

EXTRA: Você foi eleita ve-
readora em Fernandópolis 
na gestão 2009/2012. O que 
te fez entrar para a vida po-
lítica?

CANDINHA: Fui pega de 
surpresa a pedido do meu ami-
go Dr. Avenor Bim, na época 
questionei, fiquei em dúvida, 
mas resolvi aceitar e acabei 
me surpreendendo com o nú-
mero de votos e a minha elei-
ção. Hoje confesso, a política 
foi a tarefa mais difícil da mi-
nha vida, mais difícil até mes-
mo do que enfrentar o próprio 
câncer, mas honrei até o fim o 
compromisso com meus elei-
tores, não foi fácil pois tive re-
caídas, precisei intensificar 
meu tratamento, mas me man-
tive firme. Creio que como ve-
readora cumpri meu papel. 
Neste período, meu marido 
Jesus também sofreu um cân-
cer e foi submetido a uma ci-
rurgia em Barretos. Foi muito 
difícil vê-lo naquela situação, 
tive medo de perdê-lo, ele é 
meu grande companheiro, e 
foi naquele momento que pu-
de sentir na pele o quanto a fa-
mília de uma pessoa com cân-
cer sofre, mas graças a Deus 
superamos essa fase.

EXTRA: Por que mesmo em 
meio às dificuldades você se 
candidatou a reeleição?

CANDINHA: Na verdade 
foi pela questão de partido, 
a cota para mulheres fez com 
que eu colocasse meu nome 
novamente para a disputa no 
legislativo fernandopolense, 
não fui eleita, mas fiquei co-
mo suplente, pois tive uma 
votação expressiva. Confesso 
que não ter sido reeleita não 
me entristeceu nenhum pou-
co, hoje sou aposentada, mas 
mesmo que pudesse exercer 
o cargo como suplente não as-
sumiria, não quero mais ocu-
par cargos políticos, embora 
eu tenha um relacionamento 

muito bom com todos aque-
les com quem convivi naque-
le período, sou amiga de to-
dos e aprendi muitas coisas 
na Câmara. Considero como 
meu principal trabalho como 
vereadora a indicação da Ca-
sa de Apoio aos Pacientes com 
Câncer, lá em Barretos, man-
tida pela administração mu-
nicipal de Fernandópolis. Na 
época todos os vereadores se 
uniram para apoiar essa no-
bre causa.

EXTRA: Você está escre-
vendo um livro sobre sua 
vida desde a descoberta do 
câncer. Por que ainda não o 
lançou e como é ver sua his-
tória relatada nessas páginas 
que você guarda?

CANDINHA: A razão des-
te livro é levar as pessoas a 
acreditarem que tudo na vida 
é possível. Quando comecei a 
escrever, em um caderno “ti-
po diário”, era uma conversa 
com Deus, um pouco do meu 
dia a dia, não pensei que po-
deria se transformar num li-
vro, mas como tudo é possí-
vel àquele que crê, o trabalho 
está sendo concluído. São re-
latos simples que acontecem 
na vida de uma pessoa com 
câncer. Estou me preparan-
do para lançá-lo em breve, es-
pero que 2016 seja o ano desta 
grande realização, meu maior 
objetivo é poder ajudar as pes-
soas que também têm câncer, 
assim como eu, mostrando a 
elas que é possível viver e ser 
feliz mesmo com as limitações. 

EXTRA: Hoje, como é sua vi-
da e quais são seus projetos?

CANDINHA: Vivo hoje pe-
la minha família, participan-
do ativamente da Igreja Ca-
tólica e auxiliando na AVCC. 
Tenho uma vida normal, em-
bora eu faça acompanhamen-
to bimestral com o Dr. Antônio 
Carmo Buissa, em Rio Preto. 
Estou preparada para possí-

veis recaídas, mas isso não me 
deixa apreensiva, pois quero 
viver cada dia na sua intensi-
dade, dando o melhor e bus-
cando ser feliz. Creio que a mi-
nha fé e o apoio das pessoas 
que estão sempre ao meu la-
do é o que me mantém de pé, 
nunca deixei que o medo do-
minasse meus pensamentos. 

É muito triste ver que as 
pessoas associam o câncer 

com a morte, quando na ver-
dade devemos relacioná-lo a 
vida, a luta e a determinação 
para vencermos. Nos momen-
tos difíceis da nossa existên-
cia temos o dever de lembrar 
que pertencemos a Deus e que 
principalmente nesses instan-
tes mais difíceis Ele nos car-
rega no colo. 

Vivo na esperança de dias 
melhores e sou muito feliz.     
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RECEITAS INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

SALDOPREVISÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A REALIZARBIMESTRE %
(a) (b) (b/a)

JAN A OUT 2015
(c)

%
(c/a) (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1

RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 11.180.000,00 1.985.815,411.977.740,64 17,69 9.194.184,59 82,2411.180.000,00
RECEITAS CORRENTES 11.180.000,00 2.527.236,341.628.319,71 14,56 8.652.763,66 77,4011.180.000,00
  RECEITA TRIBUTARIA 356.500,00 162.888,9942.554,31 11,94 193.611,01 54,31356.500,00
    Impostos 345.000,00 155.598,6542.486,80 12,32 189.401,35 54,90345.000,00
    Taxas 11.500,00 7.290,3467,51 0,59 4.209,66 36,6111.500,00
    Contribuicao de Melhoria 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA DE CONTRIBUICOES 430.000,00 91.536,4776.890,65 17,88 338.463,53 78,71430.000,00
    Contribuicoes Sociais 430.000,00 91.536,4776.890,65 17,88 338.463,53 78,71430.000,00
    Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA PATRIMONIAL 170.000,00 -307.295,77119.255,57 70,15 477.295,77 280,76170.000,00
    Receitas Imobiliárias 20.000,00 -189,223.805,42 19,03 20.189,22 100,9520.000,00
    Receitas de Valores Mobiliários 150.000,00 -307.106,55115.450,15 76,97 457.106,55 304,74150.000,00
    Receitas de Concessões e Permissões 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Compensação Financeiras 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Áreas de Dom 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Produção Vegetal 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Indústria de Construção 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Receitas da Indústria 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA DE SERVIÇOS 3.000,00 3.000,000,00 0,00 0,00 0,003.000,00
    Receita de Serviços 3.000,00 3.000,000,00 0,00 0,00 0,003.000,00
  TRANSFERENCIAS CORRENTES 10.192.600,00 2.567.499,361.389.365,43 13,63 7.625.100,64 74,8110.192.600,00
    Transferências Intergovernamentais 9.977.600,00 2.525.848,781.359.638,13 13,63 7.451.751,22 74,689.977.600,00
    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências do Exterior 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Pessoas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Convênios 215.000,00 41.650,5829.727,30 13,83 173.349,42 80,63215.000,00
    Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 27.900,00 9.607,29253,75 0,91 18.292,71 65,5727.900,00
    Multas e Juros de Mora 9.500,00 8.067,97145,57 1,53 1.432,03 15,079.500,00
    Indenizações e Restituições 1.500,00 1.500,000,00 0,00 0,00 0,001.500,00
    Receita da Dívida Ativa 16.000,00 13.946,54108,18 0,68 2.053,46 12,8316.000,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuar 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receitas Correntes Diversas 900,00 -13.907,220,00 0,00 14.807,221.645,25900,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 -541.420,93349.420,93 0,00 541.420,93 0,000,00
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Alienação de Bens Móveis 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  ARMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 -541.420,93349.420,93 0,00 541.420,93 0,000,00
    Transferências Intergovernamentais 0,00 -42.000,000,00 0,00 42.000,00 0,000,00
    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências do Exterior 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Pessoas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferência de Outras Instit. Públicas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Convênios 0,00 -499.420,93349.420,93 0,00 499.420,93 0,000,00
    Transferência para o Combate à Fome 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Integralização do Capital Social 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receitas de Capital Diversas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.120.000,00 10.799,83241.775,75 21,59 1.109.200,17 99,041.120.000,00
  Receita de Contribuições 1.115.000,00 5.799,83241.775,75 21,68 1.109.200,17 99,481.115.000,00
  Receita Patrimonial 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  Receita de Serviços 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  Outras Receitas Correntes 5.000,00 5.000,000,00 0,00 0,00 0,005.000,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II) 12.300.000,00 1.996.615,242.219.516,39 18,04 10.303.384,76 83,7712.300.000,00
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DESPESAS

DOTACAO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

PERIODO: Janeiro a Outubro 2015/BIMESTRE  Setembro - Outubro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

BIMESTRE JAN A OUT 2015

DESPESAS EMPENHADAS

(d) (e)

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

BIMESTRE JAN A OUT 2015

(h)

R$ 1

DESPESAS LIQUIDADAS

(f)

SALDO

(i) = (e-h)

SALDO

(g) = (e-f)

PAGAS ATÉ
O BIMESTRE

(j)

DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS²

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII) 11.677.416,33 1.447.615,37 9.642.289,71 1.609.918,75 8.122.848,63 3.554.567,70 7.254.757,4911.037.230,00 0,002.035.126,62
DESPESAS CORRENTES 10.415.495,40 1.285.346,35 9.061.648,53 1.596.195,77 7.891.818,49 2.523.676,91 7.023.727,3510.180.350,00 0,001.353.846,87
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.305.501,39 994.387,55 4.737.808,93 993.538,14 4.736.959,52 568.541,87 4.342.960,905.446.050,00 0,00567.692,46
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.109.994,01 290.958,80 4.323.839,60 602.657,63 3.154.858,97 1.955.135,04 2.680.766,454.734.300,00 0,00786.154,41
DESPESAS DE CAPITAL 716.920,93 162.269,02 580.641,18 13.722,98 231.030,14 485.890,79 231.030,14245.880,00 0,00136.279,75
     INVESTIMENTOS 616.920,93 148.546,04 514.428,14 0,00 164.817,10 452.103,83 164.817,10145.880,00 0,00102.492,79
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 100.000,00 13.722,98 66.213,04 13.722,98 66.213,04 33.786,96 66.213,04100.000,00 0,0033.786,96
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 82.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 82.000,00 0,00120.000,00 0,0082.000,00
RESERVA DO RPPS 463.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 463.000,00 0,00491.000,00 0,00463.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX) 1.285.364,60 251.128,01 1.105.111,96 244.065,79 1.098.049,74 187.314,86 929.835,001.262.770,00 0,00180.252,64

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII+IX) 12.962.780,93 1.698.743,38 10.747.401,67 1.853.984,54 9.220.898,37 3.741.882,56 8.184.592,4912.300.000,00 0,002.215.379,26

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII)=(X+XI) 12.962.780,93 1.698.743,38 10.747.401,67 1.853.984,54 9.220.898,37 3.741.882,56 8.184.592,4912.300.000,00 0,002.215.379,26

SUPERÁVIT (XIII) 1.082.486,39

TOTAL (XIV)=(XII + XIII) 12.962.780,93 1.698.743,38 10.747.401,67 1.853.984,54 10.303.384,76 8.184.592,4912.300.000,00 0,00
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  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
      Contratual 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
      Contratual 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV) 12.300.000,00 1.996.615,242.219.516,39 18,04 10.303.384,76 83,7712.300.000,00
DÉFICIT (VI) 0,00
TOTAL (VII) = (V+VI) 12.300.000,00 1.996.615,242.219.516,39 18,04 10.303.384,76 83,7712.300.000,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA CRÉDITO ADICIONAIS 0,00 0,00
  Superávit Financeiro 0,00 0,00
  Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00

NILZA BOZELI CEZARE
PREFEITA MUNICIPAL TESOUREIRO

LUIZ OTÁVIO AIO
CONTADOR

JCR - ASSESSORIA CONTABIL
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE ATÉ BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE ATÉ BIMESTRE

(d) (f)

DESPESAS EXECUTADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

3.554.567,70DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.447.615,37 9.642.289,7111.677.416,33 8.122.848,631.609.918,7589,72 88,0911.037.230,00 0,002.035.126,62
85.599,73Legislativa 79.903,33 451.354,77529.571,40 443.971,6787.286,434,20 4,81550.730,00 0,0078.216,63
85.599,73   Ação Legislativa 79.903,33 451.354,77529.571,40 443.971,6787.286,434,20 4,81550.730,00 0,0078.216,63

385.217,07Administração 158.855,22 1.373.094,781.614.230,00 1.229.012,93226.619,5412,78 13,331.842.000,00 0,00241.135,22
264.495,11   Administração Geral 128.222,48 1.194.766,391.316.230,00 1.051.734,89196.836,2111,12 11,411.260.000,00 0,00121.463,61
120.721,96   Administração Financeira 30.632,74 178.328,39298.000,00 177.278,0429.783,331,66 1,92582.000,00 0,00119.671,61
323.938,37Assistência Social 46.970,50 369.076,16594.100,00 270.161,6349.442,563,43 2,93583.100,00 0,00225.023,84

34.962,06   Assistência ao Idoso 1.627,00 17.956,5642.500,00 7.537,941.577,070,17 0,0842.500,00 0,0024.543,44
9.653,51   Assistência à Criança e ao Adolescente 4.592,65 18.749,8927.100,00 17.446,495.896,050,17 0,1927.100,00 0,008.350,11

279.322,80   Assistência Comunitária 40.750,85 332.369,71524.500,00 245.177,2041.969,443,09 2,66513.500,00 0,00192.130,29
211.196,00Previdência Social 222.201,63 1.005.317,391.187.000,00 975.804,00219.664,169,35 10,581.159.000,00 0,00181.682,61
211.196,00   Previdência do Regime Estatutário 222.201,63 1.005.317,391.187.000,00 975.804,00219.664,169,35 10,581.159.000,00 0,00181.682,61
410.683,42Saúde 177.764,88 1.748.584,621.903.800,00 1.493.116,58284.512,2516,27 16,191.890.100,00 0,00155.215,38
381.508,15   Atenção Básica 171.450,03 1.690.685,161.823.242,70 1.441.734,55276.145,3515,73 15,641.825.400,00 0,00132.557,54

14.492,50   Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 0,00 607,5015.100,00 607,500,000,01 0,0115.100,00 0,0014.492,50
7.261,27   Suporte Profilático e Terapêutico 4.933,76 10.160,0917.150,00 9.888,734.662,400,09 0,1118.600,00 0,006.989,91
4.805,59   Vigilância Sanitária 165,00 25.540,4826.100,00 21.294,411.488,410,24 0,2320.000,00 0,00559,52
2.615,91   Vigilância Epidemiológica 1.216,09 21.591,3922.207,30 19.591,392.216,090,20 0,2111.000,00 0,00615,91

34.977,64Trabalho 23.768,80 89.721,53100.000,00 65.022,365.587,010,83 0,71100.000,00 0,0010.278,47
34.977,64   Empregabilidade 23.768,80 89.721,53100.000,00 65.022,365.587,010,83 0,71100.000,00 0,0010.278,47

449.978,63Educação 410.674,82 2.309.770,712.478.685,00 2.028.706,37462.998,7221,49 22,002.173.200,00 0,00168.914,29
177.609,18   Alimentação e Nutrição 28.282,53 452.712,44468.270,00 290.660,8266.549,274,21 3,15319.300,00 0,0015.557,56
213.131,20   Ensino Fundamental 264.597,70 1.384.233,591.515.611,00 1.302.479,80279.669,3312,88 14,131.505.400,00 0,00131.377,41

24.971,18   Ensino Superior 16.884,90 47.970,2552.000,00 27.028,828.618,380,45 0,2960.000,00 0,004.029,75
27.963,07   Educação Infantil 100.909,69 391.758,43409.708,00 381.744,93102.645,743,65 4,14261.500,00 0,0017.949,57

6.304,00   Educação Especial 0,00 33.096,0033.096,00 26.792,005.516,000,31 0,2927.000,00 0,000,00
208.483,06Cultura 386,84 208.314,82213.000,00 4.516,94639,971,94 0,0513.000,00 0,004.685,18
208.483,06   Difusão Cultural 386,84 208.314,82213.000,00 4.516,94639,971,94 0,0513.000,00 0,004.685,18

85.683,97Direitos da Cidadania 14.219,86 79.077,80152.500,00 66.816,0315.078,410,74 0,72152.500,00 0,0073.422,20
85.683,97   Assistência à Criança e ao Adolescente 14.219,86 79.077,80152.500,00 66.816,0315.078,410,74 0,72152.500,00 0,0073.422,20

337.474,99Urbanismo 238.006,11 796.768,35853.220,93 515.745,9468.506,167,41 5,59476.000,00 0,0056.452,58
44.763,00   Infra-Estrutura Urbana 0,00 150.237,00195.000,00 150.237,000,001,40 1,6355.000,00 0,0044.763,00

292.711,99   Serviços  Urbanos 238.006,11 646.531,35658.220,93 365.508,9468.506,166,02 3,96421.000,00 0,0011.689,58
9.000,00Gestão Ambiental 0,00 0,009.000,00 0,000,000,00 0,009.000,00 0,009.000,00
9.000,00   Preservação  e Conservação  Ambiental 0,00 0,009.000,00 0,000,000,00 0,009.000,00 0,009.000,00

60.941,47Agricultura 6.452,31 85.332,36138.500,00 77.558,536.452,310,79 0,84138.500,00 0,0053.167,64
60.941,47   Abastecimento 6.452,31 85.332,36138.500,00 77.558,536.452,310,79 0,84138.500,00 0,0053.167,64

206.209,04Transporte 22.575,00 734.178,23854.099,00 647.889,96127.398,566,83 7,03805.100,00 0,00119.920,77
206.209,04   Transporte Rodoviário 22.575,00 734.178,23854.099,00 647.889,96127.398,566,83 7,03805.100,00 0,00119.920,77
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ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2015/BIMESTRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOAO DAS DUAS PONTES
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE ATÉ BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE ATÉ BIMESTRE

(d) (f)

DESPESAS EXECUTADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

136.889,72Desporto e Lazer 25.292,63 221.884,77284.710,00 147.820,2825.462,632,06 1,60314.000,00 0,0062.825,23
95.633,69   Desporto Comunitário 23.910,36 191.530,80214.710,00 119.076,3124.080,361,78 1,29223.000,00 0,0023.179,20
41.256,03   Lazer 1.382,27 30.353,9770.000,00 28.743,971.382,270,28 0,3191.000,00 0,0039.646,03
63.294,59Encargos Especiais 20.543,44 169.813,42220.000,00 156.705,4130.270,041,58 1,70220.000,00 0,0050.186,58
33.786,96   Serviço da Dívida Interna 13.722,98 66.213,04100.000,00 66.213,0413.722,980,62 0,72100.000,00 0,0033.786,96
29.507,63   Outros Encargos Especiais 6.820,46 103.600,38120.000,00 90.492,3716.547,060,96 0,98120.000,00 0,0016.399,62

545.000,00Reserva de Contingência 0,00 0,00545.000,00 0,000,000,00 0,00611.000,00 0,00545.000,00
545.000,00   Reserva de Contingência 0,00 0,00545.000,00 0,000,000,00 0,00611.000,00 0,00545.000,00
187.314,86DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 251.128,01 1.105.111,961.285.364,60 1.098.049,74244.065,7910,28 11,911.262.770,00 0,00180.252,64

13.965,03Legislativa 15.137,01 77.963,5791.928,60 77.963,5715.137,010,73 0,8570.770,00 0,0013.965,03
13.965,03   Ação Legislativa 15.137,01 77.963,5791.928,60 77.963,5715.137,010,73 0,8570.770,00 0,0013.965,03
88.955,05Administração 58.467,49 291.044,95380.000,00 291.044,9558.467,492,71 3,16380.000,00 0,0088.955,05
88.955,05   Administração Geral 58.467,49 291.044,95380.000,00 291.044,9558.467,492,71 3,16380.000,00 0,0088.955,05

4.248,01Saúde 36.726,43 187.751,99192.000,00 187.751,9936.726,431,75 2,04192.000,00 0,004.248,01
4.248,01   Atenção Básica 36.726,43 187.751,99192.000,00 187.751,9936.726,431,75 2,04192.000,00 0,004.248,01

62.643,98Educação 73.020,82 308.792,02371.436,00 308.792,0273.020,822,87 3,35370.000,00 0,0062.643,98
57.113,65   Ensino Fundamental 57.533,41 245.575,35302.689,00 245.575,3557.533,412,28 2,66310.000,00 0,0057.113,65

5.530,33   Educação Infantil 15.487,41 63.216,6768.747,00 63.216,6715.487,410,59 0,6960.000,00 0,005.530,33
17.502,79Encargos Especiais 67.776,26 239.559,43250.000,00 232.497,2160.714,042,23 2,52250.000,00 0,0010.440,57
17.502,79   Serviço da Dívida Interna 67.776,26 239.559,43250.000,00 232.497,2160.714,042,23 2,52250.000,00 0,0010.440,57

3.741.882,56TOTAL (III)=(I+II) 1.698.743,38 10.747.401,6712.962.780,93 9.220.898,371.853.984,54100,00 100,0012.300.000,00 0,002.215.379,26

NILZA BOZELI CEZARE
PREFEITA MUNICIPAL TESOUREIRO

LUIZ OTÁVIO AIO
CONTADOR

JCR - ASSESSORIA CONTABIL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOAO DAS DUAS PONTES

RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERIODO: Janeiro a Outubro 2015/BIMESTRE  Setembro - Outubro 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

(a)

Em 31 Ago 2015Em 31 Dez 2014

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

Em 31 Out 2015

(b) (c)

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) --- 720.711,56 639.212,32944.984,79
DEDUÇÕES (II) --- 38.495,52 384.825,561.247,41
   Disponibilidade de Caixa Bruta --- 3.998,88 352.014,717.144,52
   Demais Haveres Financeiros --- 34.496,64 32.810,8581.215,77
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) --- 0,00 0,0087.112,88
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III)=(I-II) --- 682.216,04 254.386,76943.737,38
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) --- 0,00 0,000,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) --- 569.728,17 488.228,93794.001,40
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III+IV-V) --- 112.487,87 -233.842,17149.735,98

RESULTADO NOMINAL

(c-b)
JAN A OUT 2015No Bimestre

PERIODO DE REFERÊNCIA

(c-a)
RESULTADO NOMINAL -346.330,04 -383.578,15

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -377.106,10

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIAÁRIA
JAN A OUT 2015Bimestre Anterior

SALDO

Em 31 Dez 2014

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (VIII) 4.109.621,58 4.323.057,263.427.778,21
   Disponibilidade de Caixa Bruta 14.420,63 17.055,95139.574,80
   Investimentos 0,00 0,000,00
   Demais Haveres Financeiros 4.095.200,95 4.306.001,313.288.203,41
   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX)=(VII-VIII) -4.109.621,58 -4.323.057,26-3.427.778,21
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,000,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI)=(IX-X) -4.109.621,58 -4.323.057,26-3.427.778,21

NILZA BOZELI CEZARE
PREFEITA MUNICIPAL TESOUREIRO

LUIZ OTÁVIO AIO
CONTADOR

JCR - ASSESSORIA CONTABIL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOAO DAS DUAS PONTES

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2015/BIMESTRE  Setembro - Outubro 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL

R$ 1

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO 

(c) = (a-b)
REALIZADO

0,00RECEITAS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO (I) 0,00 0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

LIQUIDADAS
SALDO NÃO 

(f) = (d-e)

EXECUTADO
INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

RESTOS A 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL 966.920,93 0,00 146.720,32463.527,35820.200,61

 ( - ) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,000,000,00

 ( - ) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,00

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 966.920,93 0,00 146.720,32463.527,35820.200,61

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -966.920,93 -463.527,35 -146.720,32
<(a-d)> <(b-e)> <(c-f)>- -

NILZA BOZELI CEZARE
PREFEITA MUNICIPAL TESOUREIRO

LUIZ OTÁVIO AIO
CONTADOR

JCR - ASSESSORIA CONTABIL

Notas:
1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
2 Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2015/BIMESTRE  Setembro - Outubro 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL

R$ 1

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO 

(c) = (a-b)
REALIZADO

0,00RECEITAS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO (I) 0,00 0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

LIQUIDADAS
SALDO NÃO 

(f) = (d-e)

EXECUTADO
INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

RESTOS A 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL 966.920,93 0,00 146.720,32463.527,35820.200,61

 ( - ) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,000,000,00

 ( - ) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,00

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 966.920,93 0,00 146.720,32463.527,35820.200,61

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -966.920,93 -463.527,35 -146.720,32
<(a-d)> <(b-e)> <(c-f)>- -

NILZA BOZELI CEZARE
PREFEITA MUNICIPAL TESOUREIRO

LUIZ OTÁVIO AIO
CONTADOR

JCR - ASSESSORIA CONTABIL

Notas:
1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
2 Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOAO DAS DUAS PONTES
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Jan a Out 2015 Jan a Out 2014

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES ( I ) 12.151.000,00 9.304.914,96 8.468.951,21
  Receita Tributária 356.500,00 193.611,01 247.055,31
     IPTU 50.000,00 34.722,78 28.023,79
     ISS 120.000,00 69.204,80 65.825,93
     ITBI 100.000,00 24.842,65 87.390,10
     IRRF 75.000,00 60.631,12 61.281,33
     Taxas 11.500,00 4.209,66 4.534,16
     Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Tributárias 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições 1.545.000,00 1.447.663,70 989.162,15
     Receitas Previdenciárias 1.545.000,00 1.447.663,70 989.162,15
     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial Líquida 21.000,00 20.246,90 14.342,72
     Receita Patrimonial 170.000,00 477.295,77 312.053,89
     (-)Aplicações Financeiras 149.000,00 457.048,87 297.711,17
  Transferências Correntes 10.192.600,00 7.625.100,64 7.190.545,82
     LC 61/89 16.000,00 13.575,22 12.008,71
     LC 87/96 9.600,00 7.878,69 6.812,10
     Convênios 215.000,00 173.349,42 161.411,97
     FPM 6.296.000,00 4.456.261,88 4.136.105,91
     ICMS 2.000.000,00 1.592.147,88 1.472.991,86
     IPVA 136.000,00 162.604,31 137.242,68
     ITR 8.000,00 61.899,98 35.112,71
     Outras Transferências Correntes 1.512.000,00 1.157.383,26 1.228.859,88
  Demais Receitas Correntes 35.900,00 18.292,71 27.845,21
     Dívida Ativa 16.000,00 2.053,46 5.073,44
     Diversas Receitas Correntes 19.900,00 16.239,25 22.771,77
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 541.420,93 834.736,39
  Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens (V) 0,00 0,00 0,00
  Transferências de Capital 0,00 541.420,93 834.736,39
     Convênios 0,00 499.420,93 708.736,39
     Outras Transferências de Capital 0,00 42.000,00 126.000,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V) 0,00 541.420,93 834.736,39
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI) 12.151.000,00 9.846.335,89 9.303.687,60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOAO DAS DUAS PONTES
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Jan a Out 2015 Jan a Out 2014 Jan a Out 2015 Jan a Out 2014 Em 2014Em 2015

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DESPESAS CORRENTES (VIII) 11.450.860,00 8.757.371,02 8.349.145,92 0,00 0,009.927.201,06 9.245.733,00
  Pessoal e Encargos Sociais 6.340.865,99 5.602.512,05 4.842.026,78 0,00 0,005.603.361,46 4.842.581,21
  Juros e Encargos da Dívida (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
  Outras Despesas Correntes 5.109.994,01 3.154.858,97 3.507.119,14 0,00 0,004.323.839,60 4.403.151,79
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII-IX) 11.450.860,00 8.757.371,02 8.349.145,92 0,00 0,009.927.201,06 9.245.733,00
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 966.920,93 463.527,35 967.530,01 0,00 0,00820.200,61 1.506.986,94
  Investimentos 616.920,93 164.817,10 653.957,50 0,00 0,00514.428,14 1.187.877,16
  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
    Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
    Aquisição de Título de Capital já Integralizado(XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
    Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
  Amortização da Dívida (XIV) 350.000,00 298.710,25 313.572,51 0,00 0,00305.772,47 319.109,78
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV)=(XI-XII-XIII-XIV) 616.920,93 164.817,10 653.957,50 0,00 0,00514.428,14 1.187.877,16

---RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 82.000,00 -
---RESERVA DO RPPS (XVII) 463.000,00 -

DESPESAS PRIMÁRIAS TOTAL (XVIII)=(X+XV+XVI+XVII) 12.612.780,93 8.922.188,12 9.003.103,42 0,00 0,0010.441.629,20 10.433.610,16

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX)=(VII-XVIII) -461.780,93 924.147,77 300.584,18 0,00 0,00-595.293,31 -1.129.922,56

-SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 25.100,00 0,000,00 25.100,00

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

500.000,00

NILZA BOZELI CEZARE
PREFEITA MUNICIPAL TESOUREIRO

LUIZ OTÁVIO AIO
CONTADOR

JCR - ASSESSORIA CONTABIL
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Outubro 2015/BIMESTRE  Setembro - Outubro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOAO DAS DUAS PONTES

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA
PREVISÃO

RECEITAS REALIZADAS

Jan a Out 2015 Jan a Out 2014

RECEITAS PREVIDENCÍARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 530.000,00 548.442,48760.224,68530.000,00
   RECEITAS CORRENTES 530.000,00 548.442,48760.224,68530.000,00
      Receita de Contribuição dos Segurados 430.000,00 294.189,48338.463,53430.000,00
         Pessoal Civil 430.000,00 294.189,48338.463,53430.000,00
            Ativo 428.000,00 294.189,48338.463,53428.000,00
            Inativo 1.000,00 0,000,001.000,00
            Pensionista 1.000,00 0,000,001.000,00
         Pessoal Militar 0,00 0,000,000,00
            Ativo 0,00 0,000,000,00
            Inativo 0,00 0,000,000,00
            Pensionista 0,00 0,000,000,00
      Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,000,000,00
      Receita Patrimonial 100.000,00 254.253,00421.761,15100.000,00
         Receitas Imobiliárias 0,00 0,000,000,00
         Receitas de Valores Mobiliários 100.000,00 254.253,00421.761,15100.000,00
         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,000,000,00
      Receita de Serviços 0,00 0,000,000,00
      Outras Receitas Correntes 0,00 0,000,000,00
         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,000,000,00
         Demais Receitas Correntes 0,00 0,000,000,00
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,000,000,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,000,000,00
      Amortização de Empréstimo 0,00 0,000,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,00 0,000,000,00
RECEITAS PREVIDENCÍARIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.120.000,00 709.037,991.109.200,171.120.000,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCÍARIAS - RPPS (III) = (I+II) 1.650.000,00 1.257.480,471.869.424,851.650.000,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Outubro 2015/BIMESTRE  Setembro - Outubro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOAO DAS DUAS PONTES

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA
PREVISÃO
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      Receita Patrimonial 100.000,00 254.253,00421.761,15100.000,00
         Receitas Imobiliárias 0,00 0,000,000,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Outubro 2015/BIMESTRE  Setembro - Outubro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOAO DAS DUAS PONTES

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

Jan a Out/2015 Jan a Out/2014

DESPESAS LIQUIDADAS

Jan a Out/2014Jan a Out/2015 Em 2014Em 2015

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DESPESAS PREVIDENCÍARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 1.187.000,00 856.484,25975.804,001.159.000,00 0,00 0,001.005.317,39 859.683,91
   ADMINISTRAÇÃO 117.000,00 50.826,2870.982,4889.000,00 0,00 0,00100.495,87 54.025,94
      Despesas Correntes 112.000,00 50.826,2870.982,4884.000,00 0,00 0,00100.495,87 54.025,94
      Despesas de Capital 5.000,00 0,000,005.000,00 0,00 0,000,00 0,00
   PREVIDÊNCIA 1.070.000,00 805.657,97904.821,521.070.000,00 0,00 0,00904.821,52 805.657,97
      Pessoal Civil 1.070.000,00 805.657,97904.821,521.070.000,00 0,00 0,00904.821,52 805.657,97
         Aposentados 720.000,00 562.748,82641.410,29720.000,00 0,00 0,00641.410,29 562.748,82
         Pensões 290.000,00 197.288,59207.427,29290.000,00 0,00 0,00207.427,29 197.288,59
         Outros Benefícios Previdencíarios 60.000,00 45.620,5655.983,9460.000,00 0,00 0,0055.983,94 45.620,56
      Pessoal Militar 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
         Reformas 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
         Pensões 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
         Outros Benefícios Previdencíarios 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
      Outras Despesas Previdencíarias 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
         Compensação Previdencíaria do RPPS para o RGPS 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
         Demais Despesas Previdencíarias 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PRECIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV+V) 1.187.000,00 856.484,25975.804,001.159.000,00 0,00 0,001.005.317,39 859.683,91
RESULTADO PREVIDENCÍARIO (VII) = (III-VI) 463.000,00 400.996,22893.620,85491.000,00 0,00 0,00864.107,46 397.796,56

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O EPPS 0,00
   Plano Financeiro 0,00
      Recursos para Cobertura de Insufuciências Financeiras 0,00
      Recursos para Formatação de Reserva 0,00
      Outros Aportes para o RPPS 0,00
   Plano Previdenciário 0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00
      Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 463.000,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Em 2015 Em 2014
CAIXA 0,00 0,00
BANCOS CONTA MOVIMENTO 4.058.861,64 3.427.778,21
INVESTIMENTOS 0,00 0,00
OUTROS BENS E DIREITOS 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Outubro 2015/BIMESTRE  Setembro - Outubro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOAO DAS DUAS PONTES

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

Jan a Out 2015 Jan a Out 2014
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS CORRENTES (VIII) 1.120.000,00 709.037,991.109.200,171.120.000,00
   Receitas de Contribuições 1.115.000,00 694.972,671.109.200,171.115.000,00
      Patronal 875.000,00 514.265,93876.702,96875.000,00
         Pessoal Civil 875.000,00 514.265,93876.702,96875.000,00
            Ativo 875.000,00 514.265,93876.702,96875.000,00
            Inativo 0,00 0,000,000,00
            Pensionista 0,00 0,000,000,00
         Pessoal Militar 0,00 0,000,000,00
            Ativo 0,00 0,000,000,00
            Inativo 0,00 0,000,000,00
            Pensionista 0,00 0,000,000,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,000,000,00
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos 240.000,00 180.706,74232.497,21240.000,00
   Receita Patrimonial 0,00 0,000,000,00
   Receita de Serviços 0,00 0,000,000,00
   Outras Receitas Correntes 5.000,00 14.065,320,005.000,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,000,000,00
   Alienação de Bens 0,00 0,000,000,00
   Amortização de Empréstimos 0,00 0,000,000,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,000,000,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX) 1.120.000,00 709.037,991.109.200,171.120.000,00

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

Jan a Out/2015 Jan a Out/2014

DESPESAS LIQUIDADAS

Jan a Out/2014Jan a Out/2015 Em 2015 Em 2014

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XI) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
   Despesas Correntes 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
   Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XII) = (XI) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00

NILZA BOZELI CEZARE
PREFEITA MUNICIPAL TESOUREIRO

LUIZ OTÁVIO AIO
CONTADOR

JCR - ASSESSORIA CONTABIL
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ESPECIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOAO DAS DUAS PONTES

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
NOV/2014 A OUT/2015

R$ 1RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

NOV/2014 JAN/2015DEZ/2014 FEV/2015 MAR/2015 ABR/2015 MAI/2015 JUN/2015 AGO/2015JUL/2015 SET/2015 OUT/2015

TOTAL
PREVISÃO

ATUALIZADA(ÚLTIMOS
12 MESES)

RECEITAS CORRENTES (I) 1.217.895,631.546.400,18 1.081.467,35 1.076.885,27 938.155,38 1.114.054,66980.605,87 988.969,89 850.000,67 890.837,77 1.017.702,98 12.733.751,901.030.776,25 13.226.400,00
 RECEITA TRIBUTÁRIA 17.345,9627.951,35 17.138,33 12.426,73 13.716,15 15.684,8426.562,54 36.788,48 18.060,25 27.958,22 14.596,09 248.124,9019.895,96 356.500,00
  IPTU 0,00679,93 0,00 0,00 0,00 0,00237,00 20.627,88 5.576,50 5.122,22 612,85 35.639,712.783,33 50.000,00
  ISS 9.846,9510.436,00 4.193,82 5.237,84 5.487,02 4.585,197.394,47 4.928,47 4.232,69 14.962,69 6.924,35 87.035,278.805,78 120.000,00
  ITBI 4.650,903.344,33 0,00 647,10 1.427,10 3.943,0012.480,00 3.935,00 1.425,00 4.665,91 190,65 40.666,983.957,99 100.000,00
  IRRF 2.848,1113.481,09 10.006,33 6.184,76 6.802,03 7.156,656.451,07 7.122,37 6.232,64 3.139,89 6.868,24 80.563,284.270,10 75.000,00
  Outras receitas Tributárias 0,0010,00 2.938,18 357,03 0,00 0,000,00 174,76 593,42 67,51 0,00 4.219,6678,76 11.500,00
 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 29.334,5233.043,19 32.821,71 31.148,83 30.279,45 52.211,5231.673,42 36.760,58 36.611,19 40.237,46 36.653,19 403.180,1412.405,08 430.000,00
 RECEITA PATRIMONIAL 62.379,3933.495,86 39.796,17 47.501,25 31.098,04 52.133,7032.779,71 63.986,50 19.748,70 31.297,92 87.957,65 543.571,3441.396,45 170.000,00
 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 RECEITA INDUSTRIAL 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 RECEITA DE SERVIÇO 0,00-921,00 0,00 0,00 0,00 0,001.908,00 0,00 0,00 0,00 0,00 987,000,00 3.000,00
 TRANSFERENCIAS CORRENTES 1.108.835,261.451.755,83 990.658,22 971.029,99 863.061,74 994.024,60887.589,38 850.247,79 775.051,76 791.144,74 878.441,73 11.518.428,04956.587,00 12.239.000,00
   Cota Parte do FPM 674.179,14604.127,02 688.206,28 501.257,20 540.989,34 665.265,98549.993,00 555.124,81 453.228,06 417.937,24 475.681,84 6.704.838,74578.848,83 7.800.000,00
   Cota Parte do ICMS 197.639,48222.763,51 147.612,93 272.482,56 170.213,58 190.127,57184.181,32 173.509,74 188.541,00 221.311,68 195.838,85 2.397.129,40232.907,18 2.500.000,00
   Cota Parte do IPVA 81.685,967.626,82 48.644,19 31.476,90 9.192,57 7.089,532.299,80 3.165,46 3.894,48 5.742,38 4.698,36 213.181,397.664,94 170.000,00
   Cota Parte do ITR 628,701.200,96 0,00 0,00 1.014,49 438,463.840,93 0,00 370,34 3.771,02 70.841,94 82.416,79309,95 10.000,00
   Transf. da LC 87/1996 0,001.892,24 0,00 0,00 3.939,33 984,83946,12 984,83 984,83 984,83 984,83 12.686,67984,83 12.000,00
   Transf. da LC 61/1989 2.377,211.735,77 1.442,38 1.315,06 1.488,53 1.477,801.757,78 2.380,60 1.473,66 1.588,61 1.724,71 20.462,431.700,32 20.000,00
   Transferencias do FUNDEB 92.091,7472.068,06 58.080,81 97.356,12 57.477,95 63.246,6059.420,96 56.922,40 60.638,10 54.060,26 63.496,96 810.614,7575.754,79 865.000,00
   Outras Transferências Correntes 60.233,03540.341,45 46.671,63 67.142,15 78.745,95 65.393,8385.149,47 58.159,95 65.921,29 85.748,72 65.174,24 1.277.097,8758.416,16 862.000,00
 Outras Receitas Correntes 0,501.074,95 1.052,92 14.778,47 0,00 0,0092,82 1.186,54 528,77 199,43 54,32 19.460,48491,76 27.900,00
DEDUÇÕES ( II ) 121.426,26105.111,25 90.902,52 128.504,95 87.757,40 115.458,1291.094,38 93.682,98 97.249,29 94.297,72 100.150,15 1.213.794,8988.159,87 1.295.000,00
 Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 29.334,5233.043,19 32.821,71 31.148,83 30.279,45 52.211,5231.673,42 36.760,58 36.611,19 40.237,46 36.653,19 403.180,1412.405,08 430.000,00
 Compens Financ. entre Regimes Previd. 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 Dedução da Receita para Formação do FUNDEB 92.091,7472.068,06 58.080,81 97.356,12 57.477,95 63.246,6059.420,96 56.922,40 60.638,10 54.060,26 63.496,96 810.614,7575.754,79 865.000,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I)-(II) 1.096.469,371.441.288,93 990.564,83 948.380,32 850.397,98 998.596,54889.511,49 895.286,91 752.751,38 796.540,05 917.552,83 11.519.957,01942.616,38 11.931.400,00

NILZA BOZELI CEZARE
PREFEITA MUNICIPAL TESOUREIRO

LUIZ OTÁVIO AIO
CONTADOR

JCR - ASSESSORIA CONTABIL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOAO DAS DUAS PONTES

RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

PERIODO: Janeiro a Outubro 2015/BIMESTRE  Setembro - Outubro 

Em 31 de
Dezembro 2014

PagosPODER / ORGÃO
Exercicios
Anteriores

Saldo Em 31 de
Dezembro 2014

Cancelados Saldo

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Exercicios
Anteriores

LiquidadosCancelados
(a)

LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Pagos
(b)

Saldo
Total
(b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 17.379,11 595.586,75 12.621,42590.829,06 0,00 241.290,53 -18,00193.947,27 48.059,27734,01 193.947,27 60.680,69
PREFEITURA MUNICIPAL(exceto Intra-Orçam.)-(I) 17.379,11 595.586,75 12.621,42590.829,06 0,00 241.290,53 -18,00193.947,27 48.059,2702 734,01 193.947,27 60.680,69
  GABINETE DO PREFEITO 0,00 25.874,04 0,0025.874,04 0,00 40.153,16 0,0014.830,00 25.323,160201 0,00 14.830,00 25.323,16
  DIRETORIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANÇAS 0,00 128.753,80 1.317,23130.071,03 0,00 15.237,38 0,004.384,61 10.852,770202 0,00 4.384,61 12.170,00
  DIRETORIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E PROTEÇÃO SOCIAL 550,50 51.604,91 1.648,2052.702,61 0,00 2.417,10 0,000,00 2.417,100203 0,00 0,00 4.065,30
  DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2.600,00 136.703,58 4.851,35138.954,93 0,00 54.277,56 0,0054.277,56 0,000204 0,00 54.277,56 4.851,35
  DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 274,20 142.053,00 4.789,66146.568,46 0,00 12.474,63 -18,004.362,00 8.094,630205 0,00 4.362,00 12.884,29
  DIRETORIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÕES PUBLICAS 13.954,41 73.473,20 14,9859.533,77 0,00 116.093,10 0,00116.093,10 734,010206 734,01 116.093,10 748,99
  DIRETORIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 0,00 36.391,31 0,0036.391,31 0,00 0,00 0,000,00 0,000207 0,00 0,00 0,00
  DIRETORIA MUN. MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E SEG. ALIMENTAR0,00 732,91 0,00732,91 0,00 637,60 0,000,00 637,600208 0,00 0,00 637,60
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 179.409,99 264.658,62444.068,61 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 264.658,62
PREFEITURA MUNICIPAL(Intra-Orçam.)-(II) 0,00 179.409,99 264.658,62444.068,61 0,00 0,00 0,000,00 0,0002 0,00 0,00 264.658,62
TOTAL (III) = (I+II) 17.379,11 774.996,74 277.280,041.034.897,67 0,00 241.290,53 -18,00193.947,27 48.059,27734,01 193.947,27 325.339,31

NILZA BOZELI CEZARE
PREFEITA MUNICIPAL TESOUREIRO

LUIZ OTÁVIO AIO
CONTADOR

JCR - ASSESSORIA CONTABIL

2 of 3

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Outubro 2015/BIMESTRE  Setembro - Outubro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOAO DAS DUAS PONTES

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

Jan a Out/2015 Jan a Out/2014

DESPESAS LIQUIDADAS

Jan a Out/2014Jan a Out/2015 Em 2014Em 2015

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DESPESAS PREVIDENCÍARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 1.187.000,00 856.484,25975.804,001.159.000,00 0,00 0,001.005.317,39 859.683,91
   ADMINISTRAÇÃO 117.000,00 50.826,2870.982,4889.000,00 0,00 0,00100.495,87 54.025,94
      Despesas Correntes 112.000,00 50.826,2870.982,4884.000,00 0,00 0,00100.495,87 54.025,94
      Despesas de Capital 5.000,00 0,000,005.000,00 0,00 0,000,00 0,00
   PREVIDÊNCIA 1.070.000,00 805.657,97904.821,521.070.000,00 0,00 0,00904.821,52 805.657,97
      Pessoal Civil 1.070.000,00 805.657,97904.821,521.070.000,00 0,00 0,00904.821,52 805.657,97
         Aposentados 720.000,00 562.748,82641.410,29720.000,00 0,00 0,00641.410,29 562.748,82
         Pensões 290.000,00 197.288,59207.427,29290.000,00 0,00 0,00207.427,29 197.288,59
         Outros Benefícios Previdencíarios 60.000,00 45.620,5655.983,9460.000,00 0,00 0,0055.983,94 45.620,56
      Pessoal Militar 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
         Reformas 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
         Pensões 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
         Outros Benefícios Previdencíarios 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
      Outras Despesas Previdencíarias 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
         Compensação Previdencíaria do RPPS para o RGPS 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
         Demais Despesas Previdencíarias 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PRECIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV+V) 1.187.000,00 856.484,25975.804,001.159.000,00 0,00 0,001.005.317,39 859.683,91
RESULTADO PREVIDENCÍARIO (VII) = (III-VI) 463.000,00 400.996,22893.620,85491.000,00 0,00 0,00864.107,46 397.796,56

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O EPPS 0,00
   Plano Financeiro 0,00
      Recursos para Cobertura de Insufuciências Financeiras 0,00
      Recursos para Formatação de Reserva 0,00
      Outros Aportes para o RPPS 0,00
   Plano Previdenciário 0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00
      Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 463.000,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Em 2015 Em 2014
CAIXA 0,00 0,00
BANCOS CONTA MOVIMENTO 4.058.861,64 3.427.778,21
INVESTIMENTOS 0,00 0,00
OUTROS BENS E DIREITOS 0,00 0,00

Portaria Nº 553 de 2014FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1609], PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOAO DAS DUAS PONTES, Data/hora da emissão: 27/nov/2015  12h e 41m"
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Comunicado
A Vivo informa que, por motivo de falha em equipamento na central da operadora, 
alguns telefones fixos da localidade de São João de Iracema tiveram seu funcionamento 
prejudicado no dia 24/11/2015 das 14h37 às 15h22. Assim que houve a interrupção, 
enviamos equipes especializadas ao local e foi resetado o equipamento danificado.

Comunicado
A Vivo informa que, por motivo de falha em equipamento na central da operadora, 
alguns telefones fixos da localidade de São João das Duas Pontes tiveram seu 
funcionamento prejudicado no dia 24/11/2015 das 16h35 às 21h08. Assim que houve 
a ocorrência, enviamos equipes especializadas ao local e o lance de cabo óptico 
danificado foi recuperado.

DECRETO Nº  2.060  DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015
(Dispõe sobre o desligamento de servidora do quadro de pessoal 

civil, deste Município)
NILZA BOZELI CEZARE, Prefeita Municipal de São João das 

Duas Pontes, Comarca de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo etc, 
no uso de suas Atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE
DECRETAR  O  SEGUINTE:
ARTIGO 1º- Fica a servidora SORAYA APARECIDA SAN-

DIN LUCCHETI, Rg 9.216.224/SSP/SP e CPF. 043.331.418-
42, desligada do quadro de pessoal civil, deste Município, no car-
go de Cirurgião Dentista, Ref. 20, com efeito retroativo a partir 07 
de outubro de 2015, pelo motivo de aposentadoria por tempo de 
contribuição, através da Portaria nº 005/2015 de 07 de  outubro de 
2015, do Instituto de Previdência Municipal- IPREM.

ARTIGO 2º- A aposentadoria deu-se com fundamento na Emen-
da Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, Art.3º, inciso I, II 
e III e Lei Complementar nº 020  de 22 de fevereiro de 2006, Art. 
76, inciso I, II e III. 

ARTIGO 3º- O departamento pessoal desta Prefeitura, fica auto-
rizado em proceder a exclusão da folha de pagamento da servidora  
SORAYA APARECIDA SANDIN LUCCHETI, do cargo de  Cirur-
gião Dentista, Ref. 20, com efeito retroativo a partir de 07 de outu-
bro de 2015, em razão de aposentadoria concedida.

ARTIGO 4º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

São João das Duas Pontes, 25 de Novembro  de 2015.
NILZA BOZELI CEZARE

Prefeita Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECREARIA NA DA-

TA SUPRA
LUIS CESAR CASSIMIRO

Diretor Mun. de Administração
Uma publicação: sábado, dia 28 de novembro de 2015.
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Justificativa: Despesa com: Aquisição de medicamentos que se-
rão utilizados para atender os pacientes cadastrados nas unidades de 
saúde e farmácia municipal; Contratação de empresa especializa-
da para implantação e fornecimento de serviços de link de internet; 
Contratação de empresa especializada em serviços de limpeza para 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda 1805/15 664905 R$ 4.100,00 
Sodrogas Distrib. de Medicamentos e 
Materiais Médicos Hospitalares Ltda 

3340/15 123767;  
123879 

R$ 556,00;  
R$ 300,00 

Thiago Borsato Nazzi ME 3425/15 1253 R$ 12.000,00 

J.B de Oliveira – Limpeza – ME 2739/15 40 R$ 6.200,00 

Noroeste Construtora e Serviços de 
Topografia Ltda 

3190/15 1056 R$ 1.355,70 

Drogaria Central de Fernandópolis 
Ltda 

3318/15; 
3312/15; 
3317/15; 
3315/15 

303;  
297;  
301;  
300 

R$ 180,00;  
R$ 1.336,00;  
R$ 892,50;  
R$ 1.043,40 

Miguel Palhares ME 3988/15 6649 R$ 115,00 

Dela Rovere & Cia Ltda 4048/15; 
4028/15 

11388;  
11386 

R$ 1.979,00;  
R$ 160,00 

P. Cristófaro – Peças- ME 4030/15 2998 R$ 616,28 

Justificativa: Despesa com: Aquisição de medicamentos que serão utilizados para atender os 
pacientes cadastrados nas unidades de saúde e farmácia municipal; Contratação de empresa 
especializada para implantação e fornecimento de serviços de link de internet; Contratação de 
empresa especializada em serviços de limpeza para manutenção do prédio do Poupatempo; 
Aquisição de massa asfaltica quente para uso no serviço de tapa buraco em ruas e avenidas da 
cidade; Aquisição de medicamentos para o período de dois meses que será utilizado para 
atender aos pacientes: Ricardo Scorci, José Jesus Pizzutto, Gerci Deles Martins e Lidia Katsue 
Sato Pizzutto referente a processos jurídico; Aquisição de recarga de extintores para uso no 
prédio do CMTMO; Aquisição de peças para uso em reparos em veículos da Secretaria de 
Assistência Social e Secretaria de Infra-Estrutura. Tendo em vista a dificuldade encontrada no 
início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os 
serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 27 de Novembro de 2015. 

Maria Regina Menis  

Secretaria Municipal da Fazenda. 

manutenção do prédio do Poupatempo; Aquisição de massa asfalti-
ca quente para uso no serviço de tapa buraco em ruas e avenidas da 
cidade; Aquisição de medicamentos para o período de dois meses 
que será utilizado para atender aos pacientes: Ricardo Scorci, Jo-
sé Jesus Pizzutto, Gerci Deles Martins e Lidia Katsue Sato Pizzut-
to referente a processos jurídico; Aquisição de recarga de extintores 
para uso no prédio do CMTMO; Aquisição de peças para uso em re-
paros em veículos da Secretaria de Assistência Social e Secretaria 
de Infra-Estrutura. Tendo em vista a dificuldade encontrada no iní-
cio desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a ne-
cessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que 
faz a presente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 27 de Novembro de 2015.
Maria Regina Menis 

Secretaria Municipal da Fazenda
Uma publicação: sábado, dia 28 de novembro de 2015.
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TERMO DE CANCELAMENTO
PREGÃO 094/2015

PROCESSO Nº 157/2015
Por interesse público fica cancelado o Processo Licitatório nº 

157/2015 - Pregão nº 094/2.015, para “ELABORAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
BICOS, VÁLVULAS, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BA-
LANCEAMENTO, CAMBAGEM, CÁSTER, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM QUE SERÃO UTILIZADOS NA FROTA MU-
NICIPAL, COM PREVISÃO DE CONSUMO EM ATÉ 12 (DO-
ZE) MESES”.

Fernandópolis, 27 de novembro de 2.015.
ANA MARIA MATOSO BIM

PREFEITA MUNICIPAL
Uma publicação: sábado, dia 28 de novembro de 2015.
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RESOLUÇÃO Nº 242 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.
SERGIO PASQUAL TEIXEIRA, Presidente do IPREM – Insti-

tuto de Previdência Municipal de Fernandópolis - SP, no uso de su-
as atribuições legais e na forma da Lei:

Considerando que:
- A Sra. Celina Pereira Vicente, brasileira, viúva, portadora do RG nº 

29.956.878-7 SSP/SP e CPF nº 033.196.548-88, apresentou requeri-
mento na data de 04/11/2015, referente ao pedido de benefício de Pen-
são por Morte de seu esposo OLIVIO VICENTE, brasileiro, casado, 
RG nº 16.931.422 SSP-SP e CPF nº 787.166.328-34, servidor público 
municipal aposentado, falecido em 18/10/2015 às 12:00 horas;

- A requerente apresentou Certidão de Óbito nº 116053 01 55 
2015 4 00051 012 0019426-52 do Cartório Oficial de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Fer-
nandópolis – Estado de São Paulo; 

- O Parecer Jurídico da Drª. Vanessa Ruy Orati Mazeti é favorá-
vel ao deferimento do pedido de Pensão por Morte;

- Concluído o processo, verificou-se que a Sra. Celina Pereira Vi-
cente é única beneficiária do segurado falecido Sr. Olivio Vicente.

Art. 1º - Fica CONCEDIDO o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE a Sra. Celina Pereira Vicente, RG nº 29.956.878-7 SSP/SP, em 
conformidade com o artigo 60, inciso I da Lei Complementar nº 31 
de 08 de julho de 2004, alterada pelo artigo 2º da Lei Complemen-
tar nº 120 de 19 de dezembro de 2014, sendo o valor do Benefício 
equivalente à totalidade dos proventos do servidor falecido, confor-
me dispositivo constante no artigo 61 da Lei Complementar nº 31 
de 08 de julho de 2004, a serem pagos pelo IPREM – Instituto de 
Previdência Municipal de Fernandópolis.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 18 de outubro de 2015, revogadas as 
disposições em contrário.

Publique-se, Afixe-se,
Cumpra-se.

Fernandópolis - SP, 27 de novembro de 2015.
SERGIO PASQUAL TEIXEIRA

Presidente
Uma publicação: sábado, dia 28 de novembro de 2015.
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MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2015. PROC. N.º 083/2015. 

O Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Mira Estrela-SP.  
OBJETO Contratação de Instituição Bancária para Administração 
dos Serviços de Folha de Pagamento, das Remunerações e Salá-
rios dos Servidores Ativos e Inativos do Município de Mira estre-
la – SP, cf. Anexo II. TIPO: Maior preço do Lote. EDITAL: Pode-
rá ser retirado pessoalmente ou no site: www.miraestrela.sp.gov.br. 
CADASTRO EXIGIDO: Da Prefeitura Municipal de Mira Estrela 
ou Doc.Completa. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVE-
LOPES: DIA 10/12/2015, às 09h00min.  LOCAL: Paço Municipal 
– Praça Cândido Brasil Estrela, 559 - Mira Estrela - SP. DATA DA 
ENTREGA E ESCLARECIMENTOS: Praça Cândido Brasil Estre-
la, 559 – Centro – Mira Estrela-SP, horário de expediente. Fone /
fax (17)3846.1163. Custo: nihil. Mira Estrela, 27 de Novembro de 
2015. Antonio Carlos Macarrão do Prado - Prefeito Municipal.

Uma publicação: sábado, dia 28 de novembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.686.

P RO C E S S O  S E L E TI VO  S IM P LI FI C ADO - E DI TA L  Nº 0 2 /20 1 5

P R E F EI T U R A  MU NI CI PA L  D E  O U RO E S T E  - S P

E DI TA L  D E  S U S P E N S Ã O

E DI TA L  D E  S U S P E N S Ã O

P RO C E S S O  S E L E TI VO  S IM P LI FI C ADO – E DI TA L  Nº   0 2/2 0 1 5  

O Prefeito do Município de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que  lhe  são  conferidas  pela  legislação  em  vigor,  torna  público  o  presente  edital  de 

suspensão do certame em tela, conforme segue:

C O N S ID E R A NDO  a  ação  judicial  de  nº  0002803-90.2009.8.26.0696  que 

questiona a natureza da contratação de professores para o ano letivo de 2016 através do 

Processo Seletivo Simplificado nº 02/2015,  D E T E RMI NO  a SUSPENSÃO  S I N E  DI E  

das  inscrições  no  referido  certame,  até  que  seja  proferida  decisão  judicial  quanto  a 

possibilidade jurídica da referida contratação.

Prefeitura Municipal de Ouroeste – SP em 26 de novembro de 2015.

S e b a s ti ã o  G e r aldo  d a  S il v a

Prefeito Municipal

Uma publicação: sábado, dia 28 de novembro de 2015.
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 Dia: 17 de  dezembro de 2015 às 10 h • Local: Av. Aureliano Cádia, 1-23 - Vila Cárdia - Bauru - SP

Leilão 0021/2015 - CPVE/BU
 Presencial e Online

Relação detalhada dos imóveis e as condições de venda e pagamento estão disponíveis nos sites: www.sodresantoro.com.br e www1.caixa.gov.br/simov/index - área em 
especial “imóveis a venda”, “concorrências e Leilões”, “Estado de SP”. Os interessados que desejarem contar com financiamento, ou utilizar recursos do FGTS, deverão 
se dirigir às agências da CAIXA, em tempo hábil para inteirar-se das condições gerais e habilitar-se ao crédito, se for o caso, antes do prazo estipulado para a realização do leilão.

Informações tel. (11) 2464-6464 - Otavio Lauro Sodré Santoro - Leiloeiro Oficial - Jucesp nº 607

CASAS COM 107,11 E 69,96 M2 DE ÁREA PRIVATIVA • FERnAnDóLIS/SP
PAGAMENTO À VISTA • FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO COM UTILIZAÇÃO DO FGTS

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Ouroeste, através do Senhor Prefeito 

Municipal Sebastião Geraldo da Silva, HOMOLOGA o parecer da 
Comissão de Licitação nomeada pela Portaria nº 01/15, e ADJUDI-
CA os itens 03, 04, 05, 06, 07 à empresa Lima & Vieira Fernandó-
polis Ltda – ME CNPJ Nº 17.791.378/0001-53; os itens 01, 02, 08, 
09, 10, 11 à empresa Talita Graziele de Souza Pinheiro da Silva – 
ME CNPJ Nº 08.084.892/0001-68, referente ao Convite nº 18/15 – 
Processo nº 44/15.

Ouroeste, 26 de novembro de 2015.
Sebastião Geraldo da Silva

Prefeito Municipal
// --------------//--------------//

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 113/15

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Lima & Vieira Fernandópolis Ltda – ME
Assinatura: 26/11/15
Objeto: Aquisição de peças e serviços para o conserto de diversos 

veículos pertencentes a frota municipal
Valor: R$ 29.768,18
Prazo: 180 dias
Processo: 44/15 – Convite: 18/15

// --------------//--------------//
Contrato nº: 114/15

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Talita Graziele de Souza Pinheiro da Silva – Me
Assinatura: 26/11/15
Objeto: Aquisição de peças e serviços para o conserto de diversos 

veículos pertencentes a frota municipal
Valor: R$ 32.761,00
Prazo: 180 dias
Processo: 44/15 – Convite: 18/15

Uma publicação: sábado, dia 28 de novembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.686.
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DECRETO Nº 7.467 – DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por re-

dução e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento na lei nº 4.413, de 27 de no-
vembro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
2.107.697,51 (dois milhões, cento e sete mil, seiscentos e noven-
ta e sete reais e cinquenta e um centavos), destinado à suplementa-
ção das dotações orçamentárias abaixo discriminadas, consignadas 
no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO
02.02 - CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
02.02.01 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
08.243.0007.2.005 - Manut. do Fundo Mun. de Direitos da Criança e Adoles-
cente
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................. R$5.000,00
FR: Tesouro
02.04– SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02.04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0007.2.079 – Manutenção dos Deptos de Finanças e Contabilidade
3.1.90.05.- Outros Benefícios Previdenciários do Servidor........... R$100.000,00
FR: Tesouro 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.............. R$230.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$20.000,00
FR: Tesouro
04.123.0029.0.004 - Encargos Sociais - Geral
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário.................. R$90.000,00
FR: Tesouro
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0015.2.017 – Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................ R$30.000,00
FR: Estadual
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0020.2.031 – Manutenção do Gabinete da Secretaria da Saúde
3.1.90.05.- Outros Benefícios Previdenciários do Servidor............. R$40.000,00
FR: Tesouro
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário.................. R$10.000,00
FR: Tesouro
10.301.0021.2.102 - Folha de Pagamento - PSF
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário.................. R$30.000,00
FR: Tesouro
10.301.0021.2.103 - Folha de Pagamento - PACS
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$40.000,00
FR: Tesouro
10.301.0021.2.127 – Atenção Básica
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......... R$700.000,00
FR: Tesouro
3.1.90.13.- Obrigações Patronais.................................................. R$100.000,00
FR: Tesouro
10.304.0021.2.121 – Vigilância em Saúde
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$75.000,00
FR: Tesouro
02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
02.09.01 - GAB. DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
04.122.0007.2.047 - Manutenção do Depto de Pessoal
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$10.000,00
FR: Tesouro
02.11 – SECRETARIA MUNICIPAL  DE ESPORTE E LAZER
02.11.01 – GAB. DA SECRETARIA  DE ESPORTE E LAZER
27.812.0025.2.053 – Bom de Escola, Bom de Esporte
3.3.90.48.- Outros Auxílios Financeiros Pessoa  Física................... R$25.000,00
FR: Tesouro
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0032.2.06 - Manutenção do Fundo Mun. de Assistência Social
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$60.000,00
FR: Tesouro
08.244.0032.2.065 – Bolsa Auxílio Desemprego – Frente de Trabalho
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.............. R$150.000,00
FR: Tesouro
02.16 – SECRETARIA MUN. DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E POST. UR-
BANA
02.16.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TRÂNSITO-FATRAN
26.782.0028.2.095 – Manutenção do Depto de Coordenação Trânsito
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$35.000,00
FR: Tesouro
02.18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
02.18.01 – GABINETE DA SECRETARIA MUN. DE ASSUNTOS JURÍDI-
COS
04.091.0007.2.003 – Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$35.000,00
FR: Tesouro
02.19– SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA
02.19.01 – DEPTO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA
15.452.0027.2.099 – Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........... R$322.697,51
FR: Tesouro

        R$ 2.107.697,51
Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar de que 

trata este artigo, será coberto com o produto da redução das dota-
ções orçamentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamen-
to da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO
02.02 – CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
02.02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
08.243.0007.2.005 – Manutenção do Fundo Mun. de Direitos da Criança/Ado-
lescente
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$3.357,25
FR: Tesouro
08.244.0007.2.004 – Manutenção do Fundo Social de Solidariedade
3.3.90.04.- Contratação por Tempo Determinado ............................. R$9.000,00

FR: Estadual
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$3.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo.................................................... R$25.000,00
FR: Estadual
02.03– SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
02.03.01 – GAB. DA SECRETARIA DE ADM. E DEPENDÊNCIAS
04.122.0007.2.009 – Manutenção dos Deptos de Administração Geral
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$5.000,00
FR: Tesouro
4.4.90.51.- Obras e Instalações........................................................ R$95.969,63
FR: Tesouro
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente............................. R$7.479,00
FR: Tesouro
06.153.0031.2.077 – Manutenção do Tiro de Guerra e J.S.M.
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................ R$10.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$8.000,00
FR: Tesouro
02.04– SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02.04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0007.2.079 – Manutenção dos Deptos de Finanças e Contabilidade
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$4.989,50
FR: Estadual
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$5.000,00
FR: Federal
3.3.90.93.- Indenizações e Restituições........................................... R$46.050,55
FR: Tesouro
3.3.90.93.- Indenizações e Restituições........................................... R$21.951,50
FR: Estadual
3.3.90.93.- Indenizações e Restituições........................................... R$33.369,20
FR: Federal
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente............................. R$4.127,02
FR: Tesouro
04.123.0029.0.002– Precatórios Judiciais - Ações trabalhistas
3.1.90.91.- Sentenças Judiciais........................................................ R$22.373,67
FR: Tesouro
04.123.0029.0.003 - Precatórios Judiciais - Ações Indenizatórias
3.3.90.91.- Sentenças Judiciais........................................................ R$28.401,34
FR: Tesouro
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.01 – GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.122.0014.2.016 – Manutenção do Gabinete da Secretaria da Educação
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$3.744,27
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................. R$2.464,93
FR: Tesouro
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0015.2.017 – Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens.............................................. R$40.000,00
FR: Tesouro
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário.................. R$15.000,00
FR: Tesouro
12.361.0015.2.021 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.- Material de Consumo.................................................... R$10.027,70
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................ R$56.982,69
FR: Tesouro
02.05.03 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0016.2.022 – Manutenção do Ensino Infantil
3.3.90.30.- Material de Consumo.................................................... R$41.194,93
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................ R$30.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................ R$79.639,42
FR: Tesouro
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente......................... R$161.915,90
FR: Estadual
02.05.04 – MERENDA ESCOLAR
12.306.0017.2.025 – Manutenção Geral da Central de Alimentação
3.3.90.30.- Material de Consumo.................................................. R$187.272,41
FR: Tesouro
02.05.05 – DEPTO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE
12.363.0018.2.026 – Manutenção do Ensino Profissionalizante
3.3.90.04.- Contratação por Tempo Determinado – Pessoal Civil... R$37.065,06
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................ R$20.000,00
FR: Tesouro
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0020.2.031 – Manutenção do Gabinete da Secretaria da Saúde
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$1.856,00
FR: Tesouro
10.301.0021.2.127 – Atenção Básica
3.3.90.30.- Material de Consumo.................................................... R$20.000,00
FR: Tesouro
10.302.0021.2.128 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.3.90.30.- Material de Consumo.................................................... R$20.000,00
FR: Tesouro
10.303.0021.2.120 - Assistência Farmacêutica
3.3.90.30.- Material de Consumo......................................................... R$739,43
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$7.449,27
FR: Tesouro
02.07– SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO
02.07.02 – DEPTO DE INFRA ESTRUTURA DE TRANSPORTE
26.782.0028.1.078 - PavimentaçãoAsfáltica/ Guias e Sarjetas/ Recampeamen-
to/ Terraplanagem
4.4.90.51.- Obras e Instalações........................................................ R$59.639,43
FR: Tesouro
4.4.90.51.- Obras e Instalações...................................................... R$518.472,48
FR: Federal
02.08– SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABAST.
02.08.01 – GAB. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABAST.
20.605.0022.2.039 – Manutenção das Atividades do Depto de Agric., Pecuária. 
e Abast.
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................. R$5.024,98
FR: Tesouro
02.09 – SECRETARIA MUNICIPAL  DE RECURSOS HUMANOS
02.09.01 – GAB. DA SECRETARIA  DE RECURSOS HUMANOS
04.122.0007.2.047 – Manutenção do Departamento de Pessoal

3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$3.799,20
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................. R$4.028,52
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$17.739,55
FR: Tesouro
02.11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
02.11.01 – GAB. DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
27.812.0007.2.052 – Manutenção da Secretaria de Esporte e Turismo
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................. R$2.820,00
FR: Tesouro
27.812.0025.1.042 – Reformas, Amp. e Adeq. de Praças/Centros Esportivos e 
Turísticos
4.4.90.51.- Obras e Instalações...................................................... R$290.876,58
FR: Federal
27.812.0025.2.054 – Promoção/Participação de Eventos Esportivos e Turísti-
cos
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................ R$13.048,13
FR: Tesouro
02.12 – SECRETARIA MUN.  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0032.2.063 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$5.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................ R$10.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$25.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$25.778,40
FR: Federal
08.244.0032.2.065 – Bolsa Auxílio Desemprego – Frente de Trabalho
3.3.90.30.- Material de Consumo.................................................... R$16.901,34
FR: Tesouro
08.244.0032.2.129 - Manutenção da Casa Aprender
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$1.100,80
FR: Tesouro
02.14.03 – DEPTO DE PROJ. DE DESENV. IND./COM. - PRODEIC
22.661.0003.2.082 – Manutenção do PRODEIC
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................ R$15.250,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$6.250,00
FR: Tesouro
02.16– SECRETARIA MUN. DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E POS. UR-
BANA
02.16.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TRÂNSITO - FATRAN
26.782.0028.2.095 – Manutenção do Depto de Coordenação Trânsito
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$9.913,05
FR: Tesouro
02.18– SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
02.18.01 – GAB. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDI-
COS
04.091.0007.2.003 – Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$2.545,25
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................. R$4.868,13
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$1.221,00
FR: Tesouro

R$ 2.107.697,51
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de novembro de 

2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: sábado, dia 28 de novembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.686.

LEI Nº 4.412 – DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015
(Autoriza a criação do Fundo de Reserva para levantamento de 

depósitos judiciais de natureza tributária).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Fundo de Re-
serva, destinado a garantir a restituição de parcelas dos depósitos 
judiciais repassadas ao município de Fernandópolis, nos termos da 
Lei Complementar nº 151 de 05 de agosto de 2015, do Governo Fe-
deral. 

§ 1º O Fundo de Reserva será mantido em instituição financeira 
e deverá ser remunerado com juros equivalentes à taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, para títu-
los federais. 

§ 2º A parcela dos depósitos não repassada ao município integra-
rá o Fundo de Reserva de que trata o “caput” deste artigo, confor-
me disposto no § 3º do Artigo 3º da Lei Complementar 151, de 05 
de agosto de 2015. 

§ 3º O Fundo de Reserva de que trata o caput deste artigo, será re-
gulamentado por decreto do Poder Executivo, observadas as dispo-
sições da legislação federal pertinente. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de novembro de 

2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: sábado, dia 28 de novembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.686.
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DECRETO Nº 7.468 – DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015
(Dispõe sobre o regulamento do 2º Sorteio de Prêmios referente 

ao programa “IMPOSTO EM DIA DÁ PRÊMIOS” e dá outras pro-
vidências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Considerando a necessidade de incentivar o pagamento do im-
posto territorial e predial urbano (IPTU) e do imposto sobre servi-
ços de qualquer natureza (ISSQN);

Considerando, que o incentivo pode ser praticado na forma de 
sorteio de prêmios aos contribuintes que recolherem seus impostos 
nas datas fixadas;

Considerando a Lei Municipal n° 4.278, de 12 de novembro de 
2014, que autorizou a realização de sorteio de prêmios visando in-
centivar os contribuintes a pagar os tributos Municipais.

D e c r e t a:
Artigo 1° – Fica instituído o 2º Sorteio de Prêmios aos contri-

buintes que estiverem quites com o imposto territorial e predial ur-
bano (IPTU) e o imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISS-
QN), na forma deste Decreto.

§ 1° - É de responsabilidade do contribuinte, para todos os efei-
tos, manter o cadastro mobiliário e imobiliário atualizado.

§ 2° - O contribuinte que possuir mais de um imóvel deverá estar 
igualmente em dia com o pagamento do IPTU de todos os seus imó-
veis.

Artigo 2º - Para a organização do 2º Sorteio do programa “IM-
POSTO EM DIA DÁ PRÊMIOS” será nomeada, através de Porta-
ria, uma Comissão de administração, que deverá contar com no má-
ximo 05 (cinco) membros, e que terão as seguintes atribuições:

I - Zelar pelo cumprimento do disposto nesta Lei e seus regula-
mentos;

II - Orientar e dirimir as dúvidas dos participantes do “IMPOSTO 
EM DIA DÁ PRÊMIOS”;

III - Organizar os eventos de premiação;
IV - proceder a notificação do contribuinte para a comprovação 

de sua regularidade perante o fisco e retirada do prêmio, bem como 
fazer gestão para com o contribuinte para regularização de pendên-
cias junto ao fisco municipal;

V - Verificar a documentação apresentada pelo contribuinte, in-
formando a autoridade fazendária, quanto a sua regularidade ou 
não;

VI - Homologar os sorteios e divulgar o nome dos premiados, no 
momento da apuração, bem como, proceder a publicação na im-
prensa local;

VII - Solicitar a autoridade fazendária o encaminhamento do prê-
mio não reclamado no prazo legal, ao Fundo Social de Solidarieda-
de, pelo não atendimento ao previsto no inciso IV;

VIII - Apreciar preliminarmente os recursos apresentados, com 
parecer a autoridade fazendária, que decidirá sobre o feito, em grau 
superior; e

IX - Elaborar relatório geral mensal do concurso “IMPOSTO EM 
DIA DÁ PRÊMIOS”, que deverá ser entregue a autoridade fazen-
dária, 05 (cinco) dias após cada sorteio.

Artigo 3º - O Sorteio de Prêmio do “IMPOSTO EM DIA DÁ 
PRÊMIOS” tem como objetivo a distribuição de prêmio aos contri-
buintes do imposto territorial e predial urbano (IPTU) e o imposto 
sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN), mediante sorteio por 
meio de emissora de rádio local.

Artigo 4º - Participarão do Sorteio todos os contribuintes devida-
mente inscritos nos cadastros mobiliários e imobiliários do Muni-
cípio de Fernandópolis e sujeitos ao pagamento dos impostos des-
critos no Artigo 1° deste decreto, que estejam quites com a Fazenda 
Municipal até o dia 07 de dezembro de 2015.

§ 1° - A Municipalidade utilizará para sorteio, o número impresso 
na capa do carnê de cobrança do tributo do exercício, perfeitamente 
identificável para os fins deste decreto.

§ 2° - Os números mencionados no parágrafo anterior serão aco-
modados em urna transparente e devidamente lacrada.

§ 3° - É permitida a participação do locatário de imóvel, desde 
que a obrigação de quitação do imposto municipal relativos ao imó-
vel lhe seja atribuída por força do contrato de locação e, ainda, não 
possuir débitos tributários junto ao Município de Fernandópolis.

§ 4º - Quando ficar comprovado que o proprietário ou o locatário 
foi responsável pelo pagamento parcial do Imposto, ou ainda, não 
haver disposição contratual quanto ao pagamento dos impostos, as 
obrigações deverão ser resolvidas pelas partes, sem qualquer res-
ponsabilização do Município por dano a qualquer das partes e a ter-
ceiros.

§ 5º - Nos casos de imóveis pertencentes a mais de um proprietá-
rio ou possuidores, o titular da posse constante do cadastro imobili-
ário da Prefeitura representará os demais para efeito do sorteio e en-
trega do prêmio, se contemplado.

§ 6° - Nos casos mencionados no parágrafo anterior, todos os pro-
prietários ou possuidores não poderão possuir débitos tributários 
junto ao Município de Fernandópolis.

Artigo 5º - Estarão impedidos de participar dos sorteios e ao re-
cebimento de qualquer prêmio do “IMPOSTO EM DIA DÁ PRÊ-
MIOS”, os contribuintes que tiverem débitos dos impostos previsto 
no Artigo 1° deste decreto, inscritos ou não em dívida ativa, ou pen-
dências judiciais relativas a exercícios anteriores.

§ 1º - Também não poderão participar do sorteio do “IMPOSTO 
EM DIA DÁ PRÊMIOS”:

I - O Prefeito e o Vice-Prefeito Municipal;
II - Os Vereadores;
III - Secretários Municipais;
IV - Os membros da Comissão Organizadora do “IMPOSTO EM 

DIA DÁ PRÊMIOS”;
V - Os contribuintes cujo cadastro mobiliário ou imobiliário go-

zam de isenção e/ou imunidade legal de qualquer dos tributos mu-
nicipais.

§ 2º - O possuidor do imóvel que ainda não efetuou o devido ca-
dastramento junto a Prefeitura deverá apresentar cópia do contrato 
de compromisso de compra e venda ou outro título hábil, que deve-
rá ser encaminhado para o Setor de Cadastro para a devida regula-
rização;

§ 3° - Não fará jus ao recebimento do prêmio o contribuinte que, 
em que pese estar em dia com os impostos previstos no artigo 1° 
deste Decreto, possuir junto ao Município de Fernandópolis, débi-

tos tributários de qualquer natureza, devidamente constituído junto 
à Secretaria Municipal de Fazenda.

Artigo 6º - O Sorteio de Prêmios será realizado no dia 
16/12/2015, a partir das 19:00 horas, na Praça Joaquim Antônio Pe-
reira – Praça da Matriz, neste município.

§ 1° - O Sorteio será realizado em ordem decrescente, iniciando 
do décimo até o primeiro prêmio, com a retirada dos respectivos 
números da referida urna.

§ 2° - Após o sorteio, a urna será lacrada e ficará à disposição dos 
munícipes por 30 (trinta) dias para verificação e eventuais questio-
namentos.

Artigo 7º - Os prêmios a serem sorteados aos contribuintes são os 
relacionados a seguir:

I - 1° prêmio: 1 (uma) Motocicleta, motor: monocilíndrico, 4 
tempos, arrefecida a ar, cilindrada de 124,7 cc a 125 cc;

II - 2° prêmio: 1 (uma) Geladeira duplex c/ volume liquido míni-
mo, somado refrigerador e freezer de 340 litros;

III – 3º prêmio: 1 (uma) TV 50’’ LCD FULL HD;
IV – 4º prêmio: 1 (uma) Máquina de lavar roupas 12 Kg;
V – 5º prêmio: 1 (uma) TV 42’’ LCD FULL HD;
VI – 6º prêmio: 1 (um) Microondas 30 litros;
VII – 7º prêmio: 1 (um) Forno Elétrico 44 litros;
VIII – 8º prêmio: 1 (um) Notebook Intel Pentium Dual Core, 

Windows 7 Starter, HD:500gb;
IX – 9º prêmio: 1 (uma) Bicicleta Aro 26, 21 marchas, suspensão 

dianteira quadro de alumínio;
X – 10º prêmio: 1 (um) Multiprocessador de Alimentos, capaci-

dade de 2 litros, 2 velocidades pulsadoras.
Parágrafo único. No caso do sorteio de veículos automotores, as 

obrigações acessórias, como licenciamento, IPVA dentre outras, fi-
carão a encargo do contribuinte premiado.

Artigo 8º - Os contribuintes contemplados terão seus nomes di-
vulgados no ato do sorteio e posteriormente através da imprensa 
escrita e falada do município, além de Edital afixado na Prefeitura 
Municipal para conhecimento público.

§ 1º - Os contribuintes contemplados em quaisquer das modalida-
des de premiação, cederão seus nomes, direito de imagem e voz, de 
forma gratuita, à divulgação publicitária do evento, devendo a Co-
missão de Administração do “IMPOSTO EM DIA DÁ PRÊMIOS”, 
providenciar os documentos necessários e autorizadores a sua di-
vulgação.

§ 2º - A Comissão Organizadora do “IMPOSTO EM DIA DÁ 
PRÊMIOS” procederá à notificação correspondente ao número do 
carnê sorteado que deverá ser encaminhada diretamente para o en-
dereço do imóvel contemplado, salvo em caso que o imóvel constar 
como terreno, ocasião em que a referida notificação será enviada no 
endereço de correspondência;

§ 3° - A notificação de que trata o parágrafo anterior será realiza-
da por servidor do município.

§ 4° - Caso o contribuinte contemplado não seja localizado no en-
dereço de correspondência constante no Cadastro imobiliário da 
Prefeitura de Fernandópolis, independentemente do motivo, após 
03 (três) tentativas em horários distintos, será realizada notificação 
por meio de edital com 03 (três) publicações no Diário Oficial do 
Município ou outro meio de comunicação que o venha substituir.

§ 5° - Devidamente notificado, o contribuinte terá o prazo de 10 
(dez) dias para comparecer junto à Secretaria Municipal da Fazen-
da, munido dos documentos de que trata o artigo 10 do presente de-
creto para sua comprovação de regularidade junto ao fisco, sendo 
que, após este prazo, a Comissão poderá realizar a verificação de 
ofício.

Artigo 9º - Os prêmios sorteados serão entregues, em evento pró-
prio, com data e horário a serem designados posteriormente pela 
Administração.

§ 1° - Os contribuintes contemplados, que comprovarem a regu-
laridade junto ao fisco, serão notificados da data e horário da entre-
ga dos prêmios, podendo esta notificação ser realizada por edital;

§ 2° - O prêmio será entregue ao contribuinte mediante assinatura 
do Termo de Recebimento;

§ 3° - Os custos relativos ao transporte dos prêmios e, no caso do 
veículo, de licenciamento, emplacamento e transferência, bem co-
mo outros análogos, serão de inteira responsabilidade dos ganhado-
res dos prêmios.

§ 4° - No caso de se constatar qualquer impedimento ao recebi-
mento do prêmio pelo contribuinte do número sorteado, será atribu-
ído o prêmio ao número subsequente ao premiado;

§ 5° - Entende-se por número subsequente ao número premia-
do, o número cujo qual o contribuinte esteja quite com o município, 
sendo que esta verificação será realizada de ofício pelos membros 
da comissão e registrado em ata, inclusive, com as devidas restri-
ções caso haja intervalo entre os números decorrentes de contri-
buintes inadimplentes ou impedidos.

Artigo 10 - Para receber o prêmio, o contribuinte deverá estar 
munido do RG, CPF e o Carnê que conste o número contemplado, 
com as parcelas quitadas e caso seja locatário apresentar contrato 
de locação, atendendo o disposto nos parágrafos 3º e 4°, do Arti-
go 4º.

§ 1º - Os prêmios a serem distribuídos destinam-se ao contribuin-
te contemplado, e serão entregues no nome do mesmo, sendo veda-
da sua transferência a terceiros antes da entrega.

§ 2º - No caso de proprietário, possuidor ou locatário contempla-
do ser pessoa jurídica, a entrega do prêmio será feita ao seu repre-
sentante legal, mediante exibição do contrato social da empresa e 
alterações, além do documento de identidade da pessoa física que a 
represente.

§ 3º - Os prêmios não poderão, em hipótese alguma, serem con-
vertidos em dinheiro.

§ 4º - A Prefeitura de Fernandópolis não poderá ser responsabi-
lizada por quaisquer danos que porventura o sorteado ou terceiros 
venham a sofrer em virtude da utilização do prêmio concedido.

§ 5º - A responsabilidade da Prefeitura de Fernandópolis, junto 
ao contribuinte sorteado, se encerra no momento da entrega do prê-
mio, ficando tal pessoa responsável por requisitar o direito de ga-
rantia do prêmio junto ao fornecedor, em caso de problemas, assim 
como qualquer acidente ou dano decorrente da utilização do prê-
mio.

Artigo 11 - Os prêmios não reclamados prescrevem-se em 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data de recebimento da notifica-
ção da Comissão ou da última publicação do edital. Após esse pra-
zo, os prêmios serão destinados ao FUNDO SOCIAL DE SOLIDA-
RIEDADE deste Município.

Artigo 12 - Será admitida a interposição de recurso no prazo de 

até 30 (trinta) dias, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
ao da publicação da homologação de cada sorteio.

§ 1° - Os recursos deverão ser apreciados pela Comissão de Ad-
ministração do “IMPOSTO EM DIA DÁ PRÊMIOS”, com parecer 
da autoridade fazendária que deverá decidir a questão em grau su-
perior, não cabendo novo recurso na esfera administrativa.

§ 2º - Os casos omissos serão decididos soberanamente pela Co-
missão Organizadora no prazo de 03 (três) dias, cabendo recurso ao 
Prefeito Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da 
ciência da decisão impugnada;

Artigo 13 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de novembro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: sábado, dia 28 de novembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.686.

LEI Nº 4.414 – DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015
(Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de porta giratória 

de segurança, com detector de metais, nos estabelecimentos bancá-
rios e dá outras providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º Todos os estabelecimentos bancários, no município de 
Fernandópolis, deverão instalar, obrigatoriamente, em suas entra-
das de acesso aos usuários, porta giratória de segurança com detec-
tor de metais.

Parágrafo único. Para garantir o acesso de cadeirantes, deficien-
tes físicos e/ou portadores de necessidades especiais, ficam as insti-
tuições financeiras obrigadas a manter uma porta auxiliar, sem bar-
reira de locomoção independente e de fácil acessibilidade, junto à 
porta giratória de segurança da entrada principal do estabelecimen-
to.

Art. 2º O cumprimento da obrigatoriedade estabelecida na pre-
sente lei deverá ser efetivada no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, a contar do início de sua vigência, sob pena de multa diária 
no valor equivalente a 100 (cem) URM (Unidade de Referência do 
Município) por estabelecimento infrator, até o efetivo cumprimen-
to da obrigação.

Art. 3º Cabe ao Poder Executivo Municipal, através do órgão ou 
departamento competente, fiscalizar o cumprimento desta lei, autu-
ar e penalizar os estabelecimentos bancários infratores. 

Art. 4º A exigência do cumprimento da obrigatoriedade estabele-
cida na presente lei não se aplica aos postos de atendimentos bancá-
rios instalados junto às empresas privadas e órgãos públicos.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de novembro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: sábado, dia 28 de novembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.686.

CONTRATA-SE VENDEDOR
Distribuidora de Tabaco e Utilidades Domésticas contrata 

vendedor externo para atuar no sistema pronta entrega no varejo 
de Fernandópolis e região. Salário Fixo e Comissão; Remuneração 

aproximada de 3 salários mínimos (inicial); Carro da Empresa; 
Necessário ter experiência como vendedor no varejo
e com carteira de clientes ativa; Enviar currículo para:

contato@cifaldistribuidora.com.br.
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LEI Nº 4.413 – DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por redução e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
2.107.697,51 (dois milhões, cento e sete mil, seiscentos e noven-
ta e sete reais e cinquenta e um centavos), destinado à suplementa-
ção das dotações orçamentárias abaixo discriminadas, consignadas 
no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO
02.02 - CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
02.02.01 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
08.243.0007.2.005 - Manut. do Fundo Mun. de Direitos da Criança e Adoles-
cente
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................. R$ 5.000,00
FR: Tesouro
02.04– SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02.04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0007.2.079 – Manutenção dos Deptos de Finanças e Contabilidade
3.1.90.05.- Outros Benefícios Previdenciários do Servidor.......... R$ 100.000,00
FR: Tesouro 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............. R$ 230.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............ R$ 20.000,00
FR: Tesouro
04.123.0029.0.004 - Encargos Sociais - Geral
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário................. R$ 90.000,00
FR: Tesouro
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0015.2.017 – Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............... R$ 30.000,00
FR: Estadual
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0020.2.031 – Manutenção do Gabinete da Secretaria da Saúde
3.1.90.05.- Outros Benefícios Previdenciários do Servidor............ R$ 40.000,00
FR: Tesouro
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário................. R$ 10.000,00
FR: Tesouro
10.301.0021.2.102 - Folha de Pagamento - PSF
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário................. R$ 30.000,00
FR: Tesouro
10.301.0021.2.103 - Folha de Pagamento - PACS
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 40.000,00
FR: Tesouro
10.301.0021.2.127 – Atenção Básica
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......... R$ 700.000,00
FR: Tesouro
3.1.90.13.- Obrigações Patronais................................................. R$ 100.000,00
FR: Tesouro
10.304.0021.2.121 – Vigilância em Saúde
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 75.000,00
FR: Tesouro
02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
02.09.01 - GAB. DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
04.122.0007.2.047 - Manutenção do Depto de Pessoal
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 10.000,00
FR: Tesouro
02.11 – SECRETARIA MUNICIPAL  DE ESPORTE E LAZER
02.11.01 – GAB. DA SECRETARIA  DE ESPORTE E LAZER
27.812.0025.2.053 – Bom de Escola, Bom de Esporte
3.3.90.48.- Outros Auxílios Financeiros Pessoa  Física.................. R$ 25.000,00
FR: Tesouro
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0032.2.06 - Manutenção do Fundo Mun. de Assistência Social
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 60.000,00
FR: Tesouro
08.244.0032.2.065 – Bolsa Auxílio Desemprego – Frente de Trabalho
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............. R$ 150.000,00
FR: Tesouro
02.16 – SECRETARIA MUN. DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E POST. UR-
BANA
02.16.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TRÂNSITO-FATRAN
26.782.0028.2.095 – Manutenção do Depto de Coordenação Trânsito
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 35.000,00
FR: Tesouro
02.18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
02.18.01 – GABINETE DA SECRETARIA MUN. DE ASSUNTOS JURÍDI-
COS
04.091.0007.2.003 – Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 35.000,00
FR: Tesouro
02.19– SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA
02.19.01 – DEPTO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA
15.452.0027.2.099 – Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......... R$ 322.697,51
FR: Tesouro

R$ 2.107.697,51
Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar de que 

trata este artigo, será coberto com o produto da redução das dota-
ções orçamentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamen-
to da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO
02.02 – CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
02.02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
08.243.0007.2.005 – Manutenção do Fundo Mun. de Direitos da Criança/Ado-
lescente
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$ 3.357,25
FR: Tesouro
08.244.0007.2.004 – Manutenção do Fundo Social de Solidariedade
3.3.90.04.- Contratação por Tempo Determinado ............................ R$ 9.000,00
FR: Estadual

3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 3.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................... R$ 25.000,00
FR: Estadual
02.03– SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
02.03.01 – GAB. DA SECRETARIA DE ADM. E DEPENDÊNCIAS
04.122.0007.2.009 – Manutenção dos Deptos de Administração Geral
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 5.000,00
FR: Tesouro
4.4.90.51.- Obras e Instalações....................................................... R$ 95.969,63
FR: Tesouro
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente............................ R$ 7.479,00
FR: Tesouro
06.153.0031.2.077 – Manutenção do Tiro de Guerra e J.S.M.
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............... R$ 10.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$ 8.000,00
FR: Tesouro
02.04– SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02.04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0007.2.079 – Manutenção dos Deptos de Finanças e Contabilidade
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$ 4.989,50
FR: Estadual
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$ 5.000,00
FR: Federal
3.3.90.93.- Indenizações e Restituições.......................................... R$ 46.050,55
FR: Tesouro
3.3.90.93.- Indenizações e Restituições.......................................... R$ 21.951,50
FR: Estadual
3.3.90.93.- Indenizações e Restituições.......................................... R$ 33.369,20
FR: Federal
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente............................ R$ 4.127,02
FR: Tesouro
04.123.0029.0.002– Precatórios Judiciais - Ações trabalhistas
3.1.90.91.- Sentenças Judiciais....................................................... R$ 22.373,67
FR: Tesouro
04.123.0029.0.003 - Precatórios Judiciais - Ações Indenizatórias
3.3.90.91.- Sentenças Judiciais....................................................... R$ 28.401,34
FR: Tesouro
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.01 – GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.122.0014.2.016 – Manutenção do Gabinete da Secretaria da Educação
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 3.744,27
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................. R$ 2.464,93
FR: Tesouro
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0015.2.017 – Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens............................................. R$ 40.000,00
FR: Tesouro
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário................. R$ 15.000,00
FR: Tesouro
12.361.0015.2.021 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................... R$ 10.027,70
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............... R$ 56.982,69
FR: Tesouro
02.05.03 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0016.2.022 – Manutenção do Ensino Infantil
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................... R$ 41.194,93
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............... R$ 30.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............... R$ 79.639,42
FR: Tesouro
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente........................ R$ 161.915,90
FR: Estadual
02.05.04 – MERENDA ESCOLAR
12.306.0017.2.025 – Manutenção Geral da Central de Alimentação
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................. R$ 187.272,41
FR: Tesouro
02.05.05 – DEPTO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE
12.363.0018.2.026 – Manutenção do Ensino Profissionalizante
3.3.90.04.- Contratação por Tempo Determinado – Pessoal Civil.. R$ 37.065,06
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............... R$ 20.000,00
FR: Tesouro
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0020.2.031 – Manutenção do Gabinete da Secretaria da Saúde
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 1.856,00
FR: Tesouro
10.301.0021.2.127 – Atenção Básica
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................... R$ 20.000,00
FR: Tesouro
10.302.0021.2.128 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................... R$ 20.000,00
FR: Tesouro
10.303.0021.2.120 - Assistência Farmacêutica
3.3.90.30.- Material de Consumo........................................................ R$ 739,43
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 7.449,27
FR: Tesouro
02.07– SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO
02.07.02 – DEPTO DE INFRA ESTRUTURA DE TRANSPORTE
26.782.0028.1.078 - PavimentaçãoAsfáltica/ Guias e Sarjetas/ Recampeamen-
to/ Terraplanagem
4.4.90.51.- Obras e Instalações....................................................... R$ 59.639,43
FR: Tesouro
4.4.90.51.- Obras e Instalações..................................................... R$ 518.472,48
FR: Federal
02.08– SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABAST.
02.08.01 – GAB. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABAST.
20.605.0022.2.039 – Manutenção das Atividades do Depto de Agric., Pecuária. 
e Abast.
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................. R$ 5.024,98
FR: Tesouro
02.09 – SECRETARIA MUNICIPAL  DE RECURSOS HUMANOS
02.09.01 – GAB. DA SECRETARIA  DE RECURSOS HUMANOS
04.122.0007.2.047 – Manutenção do Departamento de Pessoal
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 3.799,20
FR: Tesouro

3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................. R$ 4.028,52
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............ R$ 17.739,55
FR: Tesouro
02.11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
02.11.01 – GAB. DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
27.812.0007.2.052 – Manutenção da Secretaria de Esporte e Turismo
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................. R$ 2.820,00
FR: Tesouro
27.812.0025.1.042 – Reformas, Amp. e Adeq. de Praças/Centros Esportivos e 
Turísticos
4.4.90.51.- Obras e Instalações..................................................... R$ 290.876,58
FR: Federal
27.812.0025.2.054 – Promoção/Participação de Eventos Esportivos e Turísti-
cos
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............... R$ 13.048,13
FR: Tesouro
02.12 – SECRETARIA MUN.  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0032.2.063 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 5.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............... R$ 10.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............ R$ 25.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............ R$ 25.778,40
FR: Federal
08.244.0032.2.065 – Bolsa Auxílio Desemprego – Frente de Trabalho
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................... R$ 16.901,34
FR: Tesouro
08.244.0032.2.129 - Manutenção da Casa Aprender
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 1.100,80
FR: Tesouro
02.14.03 – DEPTO DE PROJ. DE DESENV. IND./COM. - PRODEIC
22.661.0003.2.082 – Manutenção do PRODEIC
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............... R$ 15.250,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$ 6.250,00
FR: Tesouro
02.16– SECRETARIA MUN. DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E POS. UR-
BANA
02.16.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TRÂNSITO - FATRAN
26.782.0028.2.095 – Manutenção do Depto de Coordenação Trânsito
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$ 9.913,05
FR: Tesouro
02.18– SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
02.18.01 – GAB. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDI-
COS
04.091.0007.2.003 – Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 2.545,25
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................. R$ 4.868,13
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$ 1.221,00
FR: Tesouro

      R$ 2.107.697,51
Artigo 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de novembro de 

2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: sábado, dia 28 de novembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.686.

LEI Nº 4.411 – DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015
(Dispõe sobre o parcelamento de débitos oriundos de contribui-

ções previdenciárias devidas e não repassadas ao Regime Próprio 
de Previdência Social – RPPS).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos 
das contribuições patronais devidas e não repassadas pelo municí-
pio ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, relativos às 
competências de setembro a outubro de 2015, nos termos da Porta-
ria do Ministério de Estado da Previdência Social - MPS nº 21, de 
16/01/2.013, em até 24 (vinte e quatro) prestações mensais e conse-
cutivas.

Artigo 2º - Para apuração do montante devido, os valores origi-
nais serão atualizados pelo índice INPC/IBGE e acrescido de juros 
legais de 01 % (um por cento) ao mês, acumulados desde a data de 
vencimento até a data da assinatura do Termo de Acordo de Parce-
lamento e multa de 2% (dois por cento), conforme artigo 113 da Lei 
Complementar nº 31, de 08 de julho de 2.004.

Parágrafo único. As parcelas vincendas e vencidas serão atualiza-
das pelo índice INPC/IBGE, acrescido de juros legais de 01% (um 
por cento) ao mês acumulados desde a data da assinatura do termo 
de acordo de parcelamento até o mês do efetivo pagamento.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de novembro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: sábado, dia 28 de novembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.686.
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Os alunos do Colé-
gio Incentivo COC 
apresentaram à co-
munidade, no últi-

mo dia 20 de novembro, diver-
sos trabalhos desenvolvidos 
durante o ano letivo, na Mos-
tra Cultural.

Nas diversas oficinas, bem 
como no desenvolvimento dos 
trabalhos, os estudantes pu-
deram descobrir suas reais po-
tencialidades de forma lúdica 
e prazerosa. 

Em destaque, os momentos 
especiais da Mostra. 

COC promove 
Mostra Cultural  


